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Edital de Licitação  
Pregão Eletrônico SRP n° 010/2025  

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção das praças, 
campos, quadras e vestiários localizados no Município de Mangaratiba/RJ. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4155/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global com execução de empreitada por preço unitário 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de abril de 2025 às 15h00min até 12 de maio de 2025 

às 23h59min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 13 de maio de 2025 às 14h30min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 

será realizada no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  no dia e hora indicadas 

neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, 

todos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço 

eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-

mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 
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mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com


 
 

 

 

    Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 2 de 126 

 
  

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 4155/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2025 

  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2025 

 (Processo Administrativo n° 4155/2025)  

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Agente de Contratação/ Pregoeiro: 
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves, e equipe composta por: Varlene Aparecida da Silva e 
Mariana Pereira da Silva, Membros, designados pela Portaria Nº 1001 de 28 de janeiro de 
2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico SRP do tipo Menor Valor Global com execução 
de empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto definido no presente edital, 
conforme Processo Administrativo N.º 4155/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, suas 
alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no dia e hora indicadas neste Edital e 
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 
designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas 
em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br   
, podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes , dúvidas poderão ser dirimidas através 
dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no 
subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação (Pregoeiro)  e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio 
eletrônico ou link no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações, 
link: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas e esclarecimentos no e-
mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br    , responderá às questões formuladas apresentando a 
pergunta e a resposta em até 24 (vinte e quatro) horas; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio e, quando 
necessário pela equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a 
realização do certame, o prazo de resposta será de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do 
encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

1.8. No caso da Licitação ser no Sistema de Registro de Preços, as regras referentes serão de 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 acordo com o órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO OBJETO 
2.1 O objeto deste pregão eletrônico SRP  é a Contratação de empresa especializada para realização 
de manutenção das praças, campos, quadras e vestiários localizados no Município de 
Mangaratiba/RJ. 
 

2.2 A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 

02.31.01.15.452.0002.2031.3.3.90.39.00 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 
condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo Agente 
de Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada 
para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada pela 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

17 04 2025 15:00 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
12 05 2025 23:59 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
13 05 2025 14:30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.licitacaomangaratiba.com.br   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.31.01.15.452.0002.2031.3.3.90.39.00 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO) : 

Mariana de Vasconcellos Pontes Alves 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 6.507.550,21 (seis milhões 
quinhentos e sete mil quinhentos e cinquenta reais e vinte e um centavos), conforme o 
CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com a Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O presente pregão eletrônico no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS reger-se-á pelo tipo : 
Menor Valor Global com execução de empreitada por preço unitário. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto licitado, observadas as condições deste Edital. 

7.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus 
anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, 
obtida após os procedimentos descritos no item 8 deste edital. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de Suspensão do direito 
de licitar e contratar com a esfera de governo municipal. 

7.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial mediante a 
apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 

7.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a 
executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a 
documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. 
Fica vedada a execução do contrato por pessoa jurídica diversa daquelas originalmente 
participantes do certame. 

7.6.  Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 

7.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.9. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10   Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores/SICAF,  

nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido 

só para empresas nacionais); 
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  7.11 A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para fins de      

participação deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº 14.133/2021 e do 

Edital. 

8. - CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

8.1. A participação no presente Pregão Eletrônico dar-se-á mediante realização sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema PORTAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br  . 

8.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba para na plataforma da BR CONECTADO se cadastrar previamente como 
FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao horário 
fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

8.3. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de 
acesso e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-
mails: comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 

8.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba: 

8.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à BR 
CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante TABELA DE PREÇOS com valores por plano 
de acesso, informados na página do CADASTRO DO FORNECEDOR; 

8.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa Jurídica 
ou Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes documentos: 

8.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do 
Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

8.8.  tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 

8.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 

8.10. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos 
documentos de habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de login e senha privativa pela BR CONECTADO. 

8.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante. 

8.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda com 
todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a data de 
apresentação da proposta inicial inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 
processo licitatório, declara também, que não emprega menor de idade, salvo na condição de 
aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 

8.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

8.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR 
CONECTADO, os interessados podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , clicando em "DOWNLOAD: GUIA DO LICITANTE", ou 
entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BR CONECTADO através do 
telefone: (81) 3877-1397. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 9. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

9.1 No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento. 

9.2 Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 

9.3 Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real (R$), com 
no máximo 2 (duas) casas decimais. 

9.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 
9.6 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

9.7 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.10 A falsidade das declarações de que trata o item 6.4 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.14 A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 
prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2. 

9.15 O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

9.16 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

9.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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 9.19 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
A) valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento adotado na presente 

licitação; 
B) Marca; 
C) Fabricante;  
D) Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 
E) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.20 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

9.21 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

9.22 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.23 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

9.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.25 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.27 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.28 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 13.7. 

9.29 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.4 Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com valores 

acima do estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 
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 10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,05 (cinco centavos). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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 10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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 10.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.22.2.2 empresas brasileiras; 

10.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.23 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

10.24 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10.26 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
"FECHADO E ABERTO ", se inicia com a apresentação das propostas fechadas por todos os 
licitantes e, serão classificados para a disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e 
sucessivos, o autor da oferta mais vantajosa e os demais que tiverem apresentado ofertas dentro 
de uma margem percentual definida a partir da melhor proposta, conforme dispõe a Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
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11 DA  FASE DE JULGAMENTO: 

11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.6.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

11.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

11.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

o item 12.4 este edital. 

11.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1 contiver vícios insanáveis; 
11.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

11.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/
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 11.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

11.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

11.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

11.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

11.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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 11.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

11.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA 

12.1 Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do primeiro 
classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da perfeita 
consonância da proposta classificada em primeiro lugar apresentada, com as especificações e 
condições do edital. 

12.2 O Agente de Contratação/ Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
até 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, através do sistema http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no campo 
referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através 
do e-mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

12.3 O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas 
no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação/ Pregoeiro. 

12.4 A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

12.5 A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo seu 
representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 

12.6 Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente licitação; 

12.7 Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

12.8 Marca e demais especificações; 

12.9 Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
entrega da proposta; 

12.10 Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo 
dos materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria requisitante. 

12.11 O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes 
ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da obra, objeto da 
presente licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, materiais, 
equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 

12.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

12.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 anexos. 

12.14 No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de Contratação/ 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

12.15 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 
3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação/ Pregoeiro ou da 
comissão de contratação quando o substituir. 

12.16 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

12.17 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas 
no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da comissão de 
contratação quando o substituir. 

12.18 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante 
para, baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às 
especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas no edital. 

12.19 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divulgada no respectivo sistema, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

12.20 Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 

12.21 Contiver vícios insanáveis; 

12.22 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo
 de Referência; 

12.23 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

12.24 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.25 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

12.26 No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.27 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

12.28 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.29 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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 12.30 Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

12.31 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da comissão 
de contratação quando o substituir. 

13.3 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.4  O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em ata. 

13.6 Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

13.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.8 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

13.9 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.10 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.11 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.12 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.13 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
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 filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 

13.14 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971, se couber; 

13.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.16  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal nº 
123/2006: 

13.17 Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita (ANEXO 03), sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

13.18 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

13.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.21 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação 
de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura 
dos envelopes e processamento do Pregão; 

13.22 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 

13.23 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito 
em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

13.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 

13.25 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.26 Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
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 distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio da 
pessoa física; 

13.27 As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

13.28 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.29 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.30 Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.32 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), resultantes 
da aplicação das respectivas fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 
 Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

13.33 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado do item pertinente. 

13.34 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.35 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação. 

13.36 Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO 03), de que: 

13.37 A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

13.38 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
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 13.39 Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

13.40 A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

13.41  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.42 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.43 A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis. 

13.44 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

13.45 A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a 
firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos 
cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

13.46 A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados 
pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

13.47  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.48 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.49 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

13.50 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Agente de Contratação 
(Pregoeiro); 

13.51 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

13.52 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  item, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente; 

13.53 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 
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 13.54 Apresentar a Documentação Técnica, somente quando solicitado no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital. 

13.55 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” para comprovação de Qualificação 
Técnica, neste Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma 
pessoa devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório 
devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , continuidade ao 
certame.  

14 DOS RECURSOS  

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de até 02 (duas) horas corridas, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 
a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata 
e a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.5 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

14.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9  A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através do e-
mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

 14.10 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Subsecretaria Municipal de 
Compras e Suprimentos, situada a Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, apt 202- Centro -
Mangaratiba- RJ, no horário compreendido entre 08h15 e 16h00. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 após a regular decisão dos recursos interpostos; 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 
procedimento licitatório; 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

17 DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

17.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por  mais  01  (uma)  vez  
por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  requisitos de habilitação em sua validade; 

17.2 A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, decorrentes 
do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela interfiram, especialmente 
a relacionada com a segurança do trabalho; 

17.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura; 
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 18 DO PAGAMENTO 

18.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

18.2 O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
Contratante; 

18.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

18.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o  prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação; 

18.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou  fato 
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação (Pregoeiro)  durante o certame; 

19.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

19.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

19.1.5 fraudar a licitação 
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 19.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

19.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

19.2.1 advertência;  

19.2.2 multa; 

19.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado; 

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado; 

19.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 
 

 

 

    Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 24 de 126 

 
  

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 4155/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2025 

 19.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

19.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

20 DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

20.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial; 

20.2 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação; 

20.3 A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

20.4 A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 
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 20.5 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 
protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com  

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal  n.º 14.133/2021, assegurado 
o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação; 

22.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 
seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

22.3 É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro)  ou Ordenador de Despesas, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta; 

22.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação  da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação; 

22.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

22.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 22.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

22.8 A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, 

da Lei nº 14.133) Verificar, caso a caso. 

22.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente de 
Contratação (Pregoeiro)  e da Equipe de Apoio; 

22.10 O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;  

22.11 Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de 
vigência contratual; 

22.12 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

22.13 Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma forma 
que se deu o aviso do presente pregão eletrônico; 

22.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuir-se-á 
o do vencimento; 

22.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 

22.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

22.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.18.1 ANEXO 01 – ETP, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

22.18.1.1 Pesquisa de mercado; 

22.18.2 ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 

22.18.3 ANEXO 03 - Modelo de Declaração Unificada 

22.18.4 ANEXO 04 –Minuta de Contrato 

22.18.5 ANEXO 05- Minuta da Ata de Registro de Preços 

23  DA PUBLICIDADE 

23.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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 facultada, a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 

23.2. Sem prejuízo do disposto no item 23.1, o edital será publicado no Diário do Município, no Diário 

Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em 

jornal de grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

23.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicado no 

Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

23.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, 

também no sítio referido no item 23.1, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura 

não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Mangaratiba, 14 de  abril de 2025 

 

______________________________________________ 
Luis Eduardo Lopes da Costa 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
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ANEXO 01   

Estudo Técnico Preliminar 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Nº do C.N.P. J 

                       29.138.310/0001-59 

Endereço:  Praça Robert Simões, 92 – Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.:   

RJ 

CEP:   

23.860-000 

Telefone: 

 (021) 2789-6000 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. O presente estudo visa a contratação de empresa especializada para realização de 

manutenção de praças, campos, quadras e vestiários localizados no Município de 

Mangaratiba/RJ, com fornecimento de mão de obra, material, ferramentas e 

equipamentos necessários; 

2.2. A contratação faz-se necessária considerando a urgência em realizar serviços de 

manutenção como forma de saneamento dos problemas encontrados nos pisos, 

alambrados, bancos danificados, equipamentos obsoletos, sistemas de iluminação e 

hidrossanitário ineficientes, dentre outros aspectos que não apenas prejudicam o uso 

recreativo desses locais, mas também comprometem a segurança e saúde dos usuários; 

2.3. É importante enfatizar que o estado de degradação desses espaços compromete a 

segurança dos cidadãos, impactando diretamente a qualidade de vida da população;  

2.4. Cabe ressaltar que tal proposta de contratação visa restaurar a segurança e 

funcionalidade desses espaços públicos, promovendo maior conforto, segurança e 

qualidade de vida para os munícipes. A execução dos reparos irá proporcionar um 

ambiente adequado para práticas esportivas e de lazer; 
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3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

3.1. A contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura 

Municipal de Mangaratiba. No entanto, tal proposta encontra-se alinhada ao 

planejamento estratégico de melhorias da atual gestão. Sendo assim, será solicitada a 

inclusão da referida prestação de serviços no PCA;  

3.2.  A previsão de recursos está de acordo com a necessidade de manutenção contínua dos 

espaços públicos e com os objetivos de longo prazo para melhoria da qualidade de vida 

da população do município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO 

4.1. A contratação tem fundamentação legal através da Lei de Licitações e Contratos;  

4.2.   Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência na 

execução destes serviços; 

4.3. Recursos Operacionais: A empresa deve dispor de maquinário adequado para a 

execução das manutenções, além de pessoal qualificado para realizar os serviços de 

forma eficiente e dentro do prazo estipulado;  

4.4. Capacidade Financeira: A empresa deverá apresentar garantias de que possui a 

capacidade financeira necessária para suportar a execução do contrato; 

4.5. Certificação de Conformidade: A empresa deverá estar em conformidade com as 

normas técnicas da ABNT para manutenção de praças, campos, quadras e vestiários 

localizados no município de Mangaratiba/RJ; 

4.6. As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas Termo de Referência; 

4.7. Por fim, destaca-se que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar se refere a serviços 

de engenharia.  

5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1.  Para a estimativa das quantidades foram consideradas as praças, áreas e perímetros 

dos espaços públicos municipais; 
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 6.2. Com base em levantamentos preliminares, estima-se que os serviços necessários 

serão de: manutenção geral de pisos, alambrados, bancos danificados, equipamentos 

obsoletos, sistemas de iluminação e hidrossanitário, dentre outros aspectos. 

MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, CAMPOS, QUADRAS E VESTIÁRIOS     

1. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO LOCAL -  -    

1.1. SINAPI   
ADM - MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO E APOIO 

TECNOLÓGICO 
-  -    

1.1.

1. 
SINAPI 90777 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 

 

240,00  

1.1.

2. 

SINAPI

-I 
4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 

 

400,00  

1.1.

3. 
EMOP 

05.100.0

900- 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 

LOCAL,CONSID:CONSUMO AGUA,TEL.ENERGIA 

ELETR.MAT.LIMPEZA ESCRITORIO,COMPUTADORES 

LICENCA OBRA,MOVEIS UTENSILIOS,AR 

COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRAFIAS,UNIFOR

MES,DARIAS,EXAMES ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 

DEMISSIONAIS,CURSOS 

CAPACITACAO/TREINAMENTO ITENS 

COMPLEMENTEM DESP.NECESS.EXCL.DESP.C/CAFE 

MANHA,REFEICAO,CESTA BASICA E VALE 

TRANSPORTE 

UR  72,14  

2. SINAPI   ANDAIME -  -    

2.1. EMOP 
04.020.0

122- 
CARGA, DESCARGA E MONTAGEM -  -    

2.1.

1. 
EMOP 

05.006.0

001- 

LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS 

TUBULARES SOBRE SAPATAS 

FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO 

VERTICAL DO ANDAIME EPAGO PELO TEMPO 

NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 

OBRA,PLATAFORMA OU PASSARELA DE 

PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

ANDAIMES 

M2XM

ES 

 

360,00  

2.1.

2. 
EMOP 

05.005.0

012- 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 

1ª,CONSIDERANDO-SE APROVEITAMENTO DA  

MADEIRA 20 VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU 

M2 
 

216,00  
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 OUTROSUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 

05.008.0008) 

2.1.

3. 
EMOP 

04.020.0

122- 

TRANSPORTE DE ANDAIME 

TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 

PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE 

CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO 

CAMINHAO(VIDE ITEM 04.021.0010) 

M2XK

M 

 

300,00  

2.1.

4. 
EMOP 

05.008.0

001- 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM 

ELEMENTOS TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A 

AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 

 

2.160,

00  

2.1.

5. 
EMOP 

05.008.0

008- 

MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE 

PLATAFORMA OU PASSARELA 
M2 

 

2.160,

00  

3. SINAPI   
SERVIÇOS PRELIMINARES E MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA 
-  -    

3.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIRO DE OBRA -  -    

3.1.

1. 
EMOP 

02.006.0

015- 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO METALICO 

ICAVEL),P/ESCRITORIO C/WC,MED.APROX.2,30M 

LARG.6,00M COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO 

C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-

ACUSTICO FORRO,CHASSISREFORCADO E PISO 

COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 

INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRIDO 

ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA E 1 

LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300),CARGA E 

DESCARGA (04.013.0015) 

UNXM

ES 
 12,00  

3.1.

2. 
EMOP 

04.013.0

015- 

CARGA E DESCARGA DE CONTAINER,SEGUNDO 

DESCRICAO DA FAMILIA 02.006 
UN  1,00  

3.1.

3. 
EMOP 

04.005.0

300- 

TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO 

DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA E 

DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UNXK

M 
 40,00  

3.1.

4. 
EMOP 

02.011.0

010- 

CERCA PROTETORA DE BORDA DE VALA OU 

OBRA,COM TELA PLASTICA NA COR LARANJA OU 

AMARELA,CONSIDERANDO 2 VEZES DE 

UTILIZACAO,INCLUSIVE 

APOIOS,FORNECIMENTO,COLOCACAO E RETIRADA 

M2 

 

1.875,

00  
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3.1.

5. 
EMOP 

02.030.0

005- 

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA OBRA 

NA VIA PUBLICA,DEACORDO COM A RESOLUCAO DA 

PREFEITURA-RJ, COMPREENDENDO 

FORNECIMENTO E PINTURA DA PLACA E DOS 

SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN  20,00  

3.1.

6. 
EMOP 

02.002.0

007- 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO EXECUTADO 

COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO 

GALVANIZADO,ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 

VEZESDE UTILIZACAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO 

DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES,EXCLUSIVE 

PINTURA 

M2 
 

375,00  

3.1.

7. 
EMOP 

04.014.0

095- 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA 

DE ACO TIPO CONTAINER COM 5M3 DE 

CAPACIDADE,INCLUSIVE 

CARREGAMENTO,TRANSPORTE 

EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR UNIDADE DE 

CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA DESCARGA EM 

LOCAIS AUTORIZADOS 

UN 
 

189,00  

3.2. SINAPI   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA -  -    

- 
SINAPI

-I 
6081 

ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM 

TRANSPORTE ATE 10 KM) 
M3 

 

262,46  

3.2.

1. 
EMOP 

03.010.0

018- 

ATERRO COM MATERIAL DE 

1ªCATEGORIA,ESPALHADO POR RETRO 

ESCAVADEIRA,EM CAMADAS DE 20CM DE MATERIAL 

ADENSADO,REGADO POR CAMINHAO TANQUE E 

COMPACTADO A 90% COM ROLO PE DE CARNEIRO 

CONVENCIONAL,DE 2(DOIS) CILINDROS,REBOCADO 

POR TRATOR DE PNEUS,INTERVINDO 2(DOIS) 

SERVENTES,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO DA 

TERRA 

M3 
 

262,46  

3.2.

2. 
EMOP 

03.001.0

001- 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM MATERIAL 

DE 1ª CATEGORIA (A(AREIA,ARGILA OU 

PICARRA),ATE 1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 
 

184,91  

3.2.

3. 
EMOP 

03.011.0

015- 

REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL DE BOA 

QUALIDADE,UTILIZANDO VIBRO COMPACTADOR 

PORTATIL,EXCLUSIVE MATERIAL 

M3 
 

184,91  
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3.2.

4. 
SINAPI 100575 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_09/2024 
M2 

 

2.624,

60  

3.2.

5. 
EMOP 

08.001.0

008- 

BASE DE BRITA CORRIDA,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS,MEDIDA APOS A 

COMPACTACAO 

M3  36,53  

3.2.

6. 
EMOP 

09.008.0

010- 

CAMADA DE AREIA ESPALHADA 

MANUALMENTE,MEDIDA APOS A COMPACTACAO 
M3  48,60  

3.2.

7. 
EMOP 

08.001.0

005- 

SUB-BASE DE PO-DE-PEDRA,INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO,IRRIGACAO,COMPACTACAO E 

FORNECIMENTO DO MATERIAL 

M3  32,60  

4. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -    

4.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES -  -    

4.1.

1. 
SINAPI 98553 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

MEMBRANA À BASE DE POLIURETANO, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023 

M2 
 

100,00  

4.1.

2. 
SINAPI 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 

M2 
 

126,00  

5. SINAPI   RECUPERAÇÃO -  -    

5.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES -  -    

5.1.

1. 
EMOP 

11.090.0

515- 

APLICACAO COM AIRLESS DE INIBIDOR DE 

CORROSAO, EM ESTRUTURADE CONCRETO 

ARMADO NOS SERVICOS DE RECUPERACAO 

ESTRUTURAL,EXCLUSIVE LIMPEZA DA ESTRUTURA 

M2  60,00  

5.1.

2. 
EMOP 

05.001.0

850- 

POLIMENTO MECANICO EM PISO CIMENTADO 

ANTIGO,APOS REPAROS DOREVESTIMENTO COM 

ESTUQUE DE CIMENTO E ADESIVO,INCLUSIVE 

ESTES MATERIAIS 

M2 

 

1.200,

00  

5.1.

3. 
SINAPI 98746 

SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 

CHANFRADO, ESPESSURA=1/4''. AF_06/2018 
M 

 

150,00  

5.1.

4. 
EMOP 

13.301.0

500- 

RECOMPOSICAO DE PISO CIMENTADO,COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3, 

COM 2CM DE ESPESSURA, EXCLUSIVE BASE  

DECONCRETO 

M2 
 

412,19  
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5.1.

5. 
EMOP 

20.012.0

020- 

RECUPERACAO DE MEIO-FIO COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA 
M 

 

1.676,

31  

6. SINAPI   LIMPEZA E PINTURA -  -    

6.1. SINAPI   (ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES) PINTURA  -  -    

6.1.

1. 
EMOP 

17.040.0

024- 

PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 

100% ACRILICA,INCLUSIVE LIXAMENTO,LIMPEZA E 

TRES DEMAOS DE ACABAMENTO APLICADASA ROLO 

DE LA,DILUICAO EM AGUA A 20% 

M2 
 

206,10  

6.1.

2. 
SINAPI 102492 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 

MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 

 

1.141,

49  

6.1.

3. 
EMOP 

17.017.0

320- 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO,COM 

ESMALTE SINTETICOBRILHANTE OU ACETINADO 

APOS 

LIXAMENTO,LIMPEZA,DESENGORDURAMENTO,UMA 

DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO NA COR 

LARANJA DE SECAGEM RAPIDA E DUAS DEMAOS DE 

ACABAMENTO 

M2 

 

3.225,

00  

6.1.

4. 
EMOP 

21.009.0

011- 

PINTURA DE POSTE RETO DE ACO,DE 7,00 ATE 

9,00M,COM DUAS DEMAOS DE TINTA FENOLICA DE 

ALTA RESISTENCIA AS INTEMPERIES,DE SECAGEM 

RAPIDA,NA COR ALUMINIO 

UN 
 

188,00  

6.1.

5. 
EMOP 

21.009.0

010- 

PINTURA DE POSTE RETO DE ACO,DE 3,50 A 

6,00M,COM DUAS DEMAOSDE TINTA FENOLICA DE 

ALTA RESISTENCIA AS INTEMPERIES,DE SECAGEM 

RAPIDA,NA COR ALUMINIO 

UN 
 

189,00  

6.1.

6. 
SINAPI 102229 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 3 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
 

605,00  

6.1.

7. 
SINAPI 102213 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 

MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

M2 
 

898,00  

6.1.

8. 
SINAPI 102201 

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA 

PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 

(PIGMENTADA). AF_01/2021 

M2 
 

605,00  
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6.1.

9. 
EMOP 

17.018.0

185- 

TEXTURA ACRILICA NA COR BRANCA,ACABAMENTO 

FOSCO,PARA INTERIOR OU EXTERIOR,APLICADAS 

EM DUAS DEMAOS SOBRE 

CONCRETO,ALVENARIA,BLOCO DE 

CONCRETO,CIMENTO SEM AMIANTO OU 

REVESTIMENTO 

M2 
 

704,00  

6.1.

10. 
EMOP 

13.001.0

025- 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:3 COM 1,5CM DE 

ESPESSURA,INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E 

AREIA,NO TRACO 1:3 

M2 
 

842,00  

6.1.

11. 
EMOP 

13.008.0

010- 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO,CAL HIDRATADA EM PO E AREIA 

FINA,NO TRACO 1:3:5,COM ESPESSURA DE 

3MM,APLICADO SOBRE EMBOCO 

EXISTENTE,EXCLUSIVE EMBOCO 

M2 
 

842,00  

6.1.

12. 
EMOP 

17.040.0

021- 

MARCACAO DE QUADRA DE ESPORTE OU VAGA DE 

GARAGEM COM TINTA ACRILICA PROPRIA PARA 

PINTURA DE PISOS,COM UTILIZACAO DE SELADOR E 

SOLVENTE PROPRIO E FITA CREPE COMO 

LIMITADOR DE LINHAS,MEDIDA PELA AREA REAL DE 

PINTURA 

M2  54,00  

6.1.

13. 
EMOP 

17.040.0

022- 

REPINTURA DE QUADRA SOBRE DEMARCACAO 

EXISTENTE CONFORME O ITEM 17.040.0021 
M2 

 

2.176,

00  

6.1.

14. 
SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 

M2 

 

1.088,

00  

6.1.

15. 
EMOP 

17.025.0

005- 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E BACTERICIDA 

BASE ACRILICA,SEMIBRILHO,COR BRANCA,PARA 

AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS PROPENSOS A 

UMIDADE E VAPORES,EM DUAS DEMAOS,SOBRE 

SELADOR ACRILICOE DUAS DEMAOS DE MASSA 

ACRILICA,INCLUSIVE LIMPEZA E LIXAMENTO 

M2 
 

546,00  

6.1.

16. 
EMOP 

17.012.0

040- 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA COM TINTA 

IMPERMEAVEL EM CORES PARA APLICACAO SOBRE 

CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU ARGAMASSA DE 

SUPERFICIE POROSA,EM DUAS DEMAOS,USANDO 

AGUA COMO DILUENTE 

M2 

 

2.500,

00  
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 6.1.

17. 
SINAPI 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 

 

704,00  

6.1.

18. 
SINAPI 102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA 

ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E 

APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

M2 
 

315,00  

6.2. SINAPI   (ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES) LIMPEZA -  -    

6.2.

1. 
EMOP 

05.001.0

385- 

LIMPEZA DE PAREDES REVESTIDAS DE CERAMICAS 

OU AZULEJOS 
M2 

 

725,00  

6.2.

2. 
SINAPI 99804 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 

UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 

MANUAL. AF_04/2019 

M2 
 

280,00  

6.2.

3. 
SINAPI 99814 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 
M2 

 

22.829

,84  

6.2.

4. 
EMOP 

05.001.0

370- 

LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS,INCLUSIVE 

METAIS 
UN  20,00  

6.2.

5. 
SINAPI 99818 

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO 

EM LOUÇA, INCLUSIVE METAIS 

CORRESPONDENTES. AF_04/2019 

UN  43,00  

6.2.

6. 
SINAPI 99819 

LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU 

GRANITO). AF_04/2019 
M2  7,92  

6.2.

7. 
EMOP 

05.001.0

450- 

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA OU CISTERNA,COM 

CAPACIDADE ATE 1000L,INCLUSIVE 

DESINFECCAO,CONFORME APROVACAO PELA 

COMISSAO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL-

CECA,COM BASE NA LEI Nº 1.893/91E NO DECRETO 

Nº 20.356/93,MN-353 MANUAL DE LIMPEZA E 

DESINFECCAO DE RESERVATORIOS DE AGUA 

UN  10,00  

6.2.

8. 
EMOP 

05.004.0

090- 

REMOCAO DE PICHACAO DE MONUMENTOS 

HISTORICOS DE 

ARGAMASSA,FERRO,BRONZE,MARMORE,GRANITO,A

CO CORTEN,PINTURA 

AUTOMOTIVA,RESINA,ETC,EXCLUSIVE RETIRADA E 

TRANSPORTE 

M2  3,00  

6.2.

9. 
EMOP 

05.001.0

876- 

RASPAGEM COM ESPATULA DE ACO OU ESCOVA DE 

ACO PARA REMOCAO DE CRAQUELE DE PINTURA 
M2  3,00  
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 7. SINAPI   DEMOLIÇÃO, REMOÇÃO E REASSENTAMENTO -  -    

7.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO -  -    

7.1.

1. 
SINAPI 101863 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA 

PISO INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, EM 

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO 

DOS BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

M2 

 

2.788,

77  

7.1.

2. 
SINAPI 97635 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU 

DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 

 

2.788,

77  

7.1.

3. 
EMOP 

05.001.0

016- 

DEMOLICAO MANUAL DE PISO 

CIMENTADO,EXCLUSIVE A BASE DE 

CONCRETO,INCLUSIVE EMPILHAMENTO LATERAL 

DENTRO DO CANTEIRO DE SERVICO 

M2 
 

895,89  

7.1.

4. 
EMOP 

08.012.0

004- 
REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO M 

 

347,30  

7.1.

5. 
EMOP 

05.001.0

142- 

ARRANCAMENTO DE MEIOS-FIOS,DE GRANITO OU 

CONCRETO,RETOS OU CURVOS,INCLUSIVE 

EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO 

DE SERVICO 

M 
 

347,30  

7.1.

6. 
EMOP 

05.001.0

147- 

ARRANCAMENTO DE 

GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERCAS E 

PORTOES 

M2 

 

7.847,

49  

7.1.

7. 
EMOP 

21.004.0

100- 

RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO OU ACO,DE 

10,00 A 12,00M 
UN  36,00  

7.1.

8. 
EMOP 

05.001.0

008- 

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA EMPAREDE 
M2 

 

451,00  

7.2. SINAPI   VESTIÁRIOS E EDIFICAÇÕES -  -    

7.2.

1. 
EMOP 

15.003.0

361- 

RETIRADA E REASSENTAMENTO DE 

LAVATORIO,INCLUSIVE MATERIAIS NECESSARIOS 
UN  11,00  

7.2.

2. 
EMOP 

15.003.0

410- 

RETIRADA E REASSENTAMENTO DE BACIA 

SANITARIA,INCLUSIVE MATERIAIS NECESSARIOS 
UN  20,00  

7.2.

3. 
SINAPI 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
UN  50,00  
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7.2.

4. 
SINAPI 97660 

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN  30,00  

7.2.

5. 
SINAPI 97645 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2  30,00  

7.2.

6. 
SINAPI 97663 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
UN  63,00  

7.2.

7. 
SINAPI 97666 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
UN  20,00  

7.2.

8. 
SINAPI 97644 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2  75,60  

7.2.

9. 
EMOP 

05.001.0

100- 
REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA DE GRANITO M2  54,80  

7.2.

10. 
SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA 

E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 
 

360,00  

7.2.

11. 
EMOP 

16.013.0

009- 

RETIRADA E RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO 

TELHAS EM 

FIBROCIMENTO,ONDULADAS,EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE MATERIAL NOVO.MEDIDASPELA 

AREA REAL DA COBERTURA 

M2 
 

109,24  

7.2.

12. 
EMOP 

05.001.0

045- 

REMOCAO DE COBERTURA EM TELHAS DE 

FIBROCIMENTO,TIPO CALHA,COM 90CM DE 

LARGURA,INCLUSIVE MADEIRAMENTO,MEDIDO O 

CONJUNTO PELA AREA REAL DE COBERTURA 

M2  56,22  

7.2.

13. 
EMOP 

05.001.0

035- 
DEMOLICAO DE RODAPE DE ALTA RESISTENCIA M  50,32  

7.2.

14. 
SINAPI 97631 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
M2 

 

840,00  

7.2.

15. 
SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 
 

840,00  

7.2.

16. 
SINAPI 97661 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 

10 MM², FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

M 

 

1.070,

00  
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 7.2.

17. 
EMOP 

05.001.0

084- 
REMOCAO DE PISO DE MARMORE OU GRANITO M2 

 

200,00  

7.2.

18. 
EMOP 

05.001.0

021- 

DEMOLICAO A PONTEIRO,DE BASE 

SUPORTE,CONTRAPISO,CAMADA REGULARIZADORA 

OU DE ASSENTAMENTO DE TACOS,CERAMICAS E 

AZULEJOS,COM ESPESSURA ATE 4CM 

M2 
 

492,90  

7.2.

19. 
EMOP 

15.045.0

115- 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL DE RASGO EM 

ALVENARIA,PARA PASSAGEM DE TUBOS E 

DUTOS,COM DIAMETRO DE 1.1/4" A 2" 

M 
 

392,00  

7.2.

20. 
EMOP 

15.045.0

120- 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL DE RASGO EM 

ALVENARIA,PARA PASSAGEM DE TUBOS E 

DUTOS,COM DIAMETRO DE 2.1/2" A 4" 

M 
 

285,00  

7.2.

21. 
SINAPI 97625 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO 

DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  34,00  

8. SINAPI   ESPAÇOS PÚBLICOS -  -    

8.1. SINAPI   PAVIMENTAÇÃO -  -    

8.1.

1. 
SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 
 

419,08  

8.1.

2. 
EMOP 

09.010.0

002- 

CORDOES DE CONCRETO SIMPLES PRE-

MOLDADO,COM SECAO DE (6X25)CM,INCLUSIVE 

ESCAVACAO E REATERRO 

M 
 

577,06  

8.1.

3. 
SINAPI 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 

10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 
 

278,88  

8.1.

4. 
SINAPI 93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 
 

278,88  

8.1.

5. 
EMOP 

13.333.0

010- 

REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL 

DIRECIONAL (LADRILHOHIDRAULICO),PARA 

ACESSIBILIDADE,CONFORME ABNT NBR 

16537,ASSENTES SOBRE SUPERFICIE EM 

OSSO,CONFORME ITEM 13.330.0010 

M2  1,80  
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8.1.

6. 
EMOP 

13.333.0

015- 

REVESTIMENTO DE PISO COM CERAMICA TATIL 

ALERTA (LADRILHO HIDRAULICO),PARA 

ACESSIBILIDADE,CONFORME ABNT NBR 

16537,ASSENTES SOBRE SUPERFICIE EM 

OSSO,CONFORME ITEM 13.330.0010 

M2  51,84  

8.1.

7. 
SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 

 

1.592,

17  

8.1.

8. 
SCO 

ES 

32.07.05

00 (/) 

Deck em madeira plástica PEAD (polietileno de alta 

densidade) 100% reciclável POLY RIO ou similar, perfil 

100x30mm goivetado para encaixar os espaçadores para 

a fixação da forração modos que o parafuso não fique 

aparente e 50x25mm transversais para granzepe, os 

granzepes devem ser apoiados sobre uma base 

estrutural.  Fornecimento e instalação. 

m2 
 

250,00  

8.1.

9. 
EMOP 

13.380.0

012- 

PISO DE 

GRANITINA,COMPREENDENDO:A)LASTRO,COM 4CM 

DE ESPESSURA MEDIA,DE ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA GROSSA,NO TRACO 1:4;B) 

CAMADA DE GRANITINA,COM 3CM DE 

ESPESSURA,FEITA COM GRANILHA Nº1 PRETA E 

CIMENTO,SUPERFICIE ESTUCADA APOS A 

FUNDICAO,SEM POLIMENTO 

M2 
 

100,00  

8.1.

10. 
EMOP 

13.380.0

100- 

RECOMPOSICAO DE PISO DE 

MARMORITE,CONSIDERANDO 1CM DE ESPESSURA 

DE CAMADA DE MARMORITE E LASTRO DE 

ARGAMASSA COM 4CM DEESPESSURA,EXCLUSIVE 

POLIMENTO 

M2 
 

300,00  

8.1.

11. 
EMOP 

05.001.0

825- 

LIMPEZA E POLIMENTO DE PISO DE 

MARMORITE,ANTIGO,USANDO ESTUQUE COM 

ADESIVO,CIMENTO BRANCO E CORANTE,SENDO 2 

POLIMENTOS MECANICOS 

M2 
 

500,00  

8.1.

12. 
EMOP 

13.381.0

050- 

JUNTA PLASTICA 17X3MM,PARA PISOS 

CONTINUOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M 

 

250,00  

8.1.

13. 
SINAPI 104658 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 

CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 

AF_03/2024 

M2  7,19  

8.2. SINAPI   DRENAGEM -  -    
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 8.2.

1. 
EMOP 

06.100.0

010- 

MANTA GEOTEXTIL, EM DRENOS 

SUBTERRANEOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
M2  29,61  

8.2.

2. 
SINAPI 101619 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 

MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 

LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 

M3  3,78  

8.2.

3. 
SINAPI 102666 

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), 

COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 

100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM 

MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021 

M 
 

183,54  

8.2.

4. 
EMOP 

15.002.0

200- 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA AGUAS 

PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE-

MOLDADO,CONSTANDO DE 4 ANEIS SUPERPOSTOS 

DE 50MM DE ESPESSURA,600MM DE DIAMETRO 

INTERNO,SENDO 1 ANEL INFERIOR(ENTRADA 

ESAIDA) DE 300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 

FUNDO +1 DE 300MM,1 DE150MM E 1 DE 75MM DE 

ALTURA,PERFAZENDO 825MM DE ALTURA 

TOTAL,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO FUNDIDO E 

ESCAVACAO.FORN.COLOC. 

UN  10,00  

8.2.

5. 
EMOP 

06.016.0

007- 

TAMPAO COMPLETO DE FERRO FUNDIDO DUCTIL 

(NODULAR) ARTICULADO,CIRCULAR,DN 600MM,COM 

TAMPA PARA ACESSO DE MANUTENCAO E 

SOBRETAMPA PARA MANOBRA,CLASSE 

D400,CONFORME ABNT NBR 10160,ASSENTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4 

EM VOLUME.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

UN  30,00  

8.2.

6. 
SINAPI 97735 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE 

CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024 

M3  6,60  

8.2.

7. 
EMOP 

06.004.0

092- 

TUBO DE CONCRETO ARMADO,CLASSE PA-

2,CONFORME ABNT NBR 8890,PARA GALERIAS DE 

AGUAS PLUVIAIS,COM DIAMETRO DE 

400MM,ATERROE SOCA ATE A ALTURA DA GERATRIZ 

SUPERIOR DO TUBO,CONSIDERANDO O MATERIAL 

DA PROPRIA ESCAVACAO,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DOMATERIAL P/REJUNTAMENTO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NOTRACO 

1:4 E ACERTO DE FUNDO DE VALA.FORNECIMENTO 

E ASSENT. 

M  72,00  
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8.2.

8. 
EMOP 

15.036.0

039- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 

40MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO EASSENTAMENTO 

M  21,00  

8.2.

9. 
EMOP 

15.036.0

052- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 

100MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO 

M  21,00  

8.2.

10. 
EMOP 

15.036.0

053- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 

150MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO 

M  21,00  

8.2.

11. 
EMOP 

06.015.0

030- 

CAIXA DE RALO ALVENARIA BLOCOS CONCRETO 

(20X20X40CM),PAREDESDE 0,20M DE 

ESP.,(0,30X0,90X0,90)M,P/AGUAS PLUVIAIS,SENDO 

PAREDES CHAPISCADAS E REVESTIDAS 

INTERNAMENTE C/ARGAMASSA,ENCHIMENTO 

BLOCOS E BASE EM CONCRETO SIMPLES 

FCK=10MPA E GRELHADE FERRO FUNDIDO CLASSE 

C-250 CONFORME ABNT NBR 10160,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 

UN  14,00  

8.2.

12. 
EMOP 

06.016.0

051- 

GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO,COM 

CAIXILHO,COM (20X50)CM,CONFORME ABNT NBR 

10160.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  98,00  

8.2.

13. 
SINAPI 102989 

CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE 

CONCRETO (D = 20 CM) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

M  98,00  

8.2.

14. 
EMOP 

15.003.0

185- 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA AGUAS 

PLUVIAIS,COM CAIXILHO,DIMENSOES APROXIMADAS 

DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 

10160.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  7,00  

8.2.

15. 
SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN  7,00  

8.3. SINAPI   PAISAGISMO -  -    
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8.3.

1. 
SINAPI 103946 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS 

OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 
M2 

 

1.235,

48  

8.3.

2. 
SINAPI 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 M2 

 

1.235,

48  

8.3.

3. 
EMOP 

09.003.0

069- 

ARVORE NATIVA,TIPO SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO 

OU SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 3,50M DE 

ALTURA.FORNECIMENTO 

UN  98,00  

8.3.

4. 
SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 

 

350,00  

8.3.

5. 
EMOP 

09.004.0

023- 

LIMITADOR DE GRAMA EM PVC RECICLADO-LINHA 

BORDA.FORNECIMENTOE COLOCACAO 
M 

 

100,00  

8.3.

6. 
EMOP 

09.004.0

025- 

LIMITADOR DE GRAMA EM PVC RECICLADO-LINHA 

PLANA.FORNECIMENTOE COLOCACAO 
M 

 

100,00  

8.3.

7. 
EMOP 

09.005.0

115- 

PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE GALHOS SECOS E 

RETIRADA DE PARASITAS 
UN 

 

156,00  

8.3.

8. 
EMOP 

09.005.0

140- 

ARRANCAMENTO DE ERVAS DANINHAS PELA 

RAIZ,EM AREA GRAMADA 
M2 

 

2.148,

65  

8.3.

9. 
EMOP 

09.005.0

105- 

CORTE DE GRAMA COM MAQUINAS 

MANUAIS,INCLUSIVE VARREDURA E REMOCAO DE 

ENTULHO 

HA  2,15  

8.3.

10. 
EMOP 

01.005.0

008- 

DESTOCAMENTO DE ARVORES DE PORTE MEDIO E 

RAIZES PROFUNDAS,SEM REMOCAO E AUXILIO 

MECANICO 

UN  9,75  

8.3.

11. 
EMOP 

09.003.0

075- 

ESPECIES VEGETAIS COM APROXIMADAMENTE 

1,00M DE ALTURA TIPO PALMEIRA FENIX (PHOENIX 

ROEBELENII) OU SIMILAR.FORNECIMENTO 

UN 
 

150,00  

8.3.

12. 
EMOP 

09.003.0

078- 

ESPECIES VEGETAIS COM APROXIMADAMENTE 

2,50M DE ALTURA TIPO PALMEIRA RABO-DE-RAPOSA 

(WODYETIA BOFURCATA),JERIVA 

(SYAGRUSROMANZOFFIANA) OU 

SIMILAR.FORNECIMENTO 

UN 
 

150,00  

8.3.

13. 
EMOP 

22.050.0

005- 

ABATE DE ARVORES COM MOTOSSERRA.CUSTO 

VALIDO PARA CADA 100 UNIDADES 
UN  12,00  
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 8.4. SINAPI   MUROS, GUARDA-CORPOS E CANTEIROS -  -    

8.4.

1. 
SINAPI 99837 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 

1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL 

FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E 

VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR 

MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

M  36,00  

8.4.

2. 
SCO 

ES 

10.99.02

00 (A) 

Cerca de sarrafos verticais em madeira maciça 

aparelhada, (1,5 x 4)cm e 120cm de altura, pregados 

sobre sarrafos horizontais de (5 x 5)cm, apoiados sobre 

montantes de (7,5 x 7,5)cm, espaçados de 2m.  

Fornecimento e instalação. 

m2 
 

250,00  

8.4.

3. 
EMOP 

12.005.0

010- 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

10X20X40CM,ASSENTES COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 

0,10M DEESPESSURA,DE SUPERFICIE CORRIDA,ATE 

3,00M DE ALTURA E MEDIDAPELA AREA REAL 

M2 
 

224,00  

8.4.

4. 
EMOP 

11.003.0

054- 

PREENCHIMENTO COM CONCRETO DE 25MPA EM 

VAZIOS DE ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 

10X20X40CM,EM PAREDES DE 10CM,MEDIDO PELA 

AREA REAL,EXCLUSIVE ARMACAO E A ALVENARIA 

M2 
 

224,00  

8.4.

5. 
EMOP 

14.002.0

216- 

CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 

COM DIAMETRO DE 1.1/4",BARRA SUPERIOR COM 

ALTURA DE 92CM E BARRA INFERIOR COMALTURA 

DE 70CM,FIXADO EM MONTANTES DE ACO 

GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 1.1/4",CONFORME 

ABNT NBR 9050 PARA 

ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M  18,00  

8.5. SINAPI   MOBILIÁRIOS URBANOS  -  -    

8.5.

1. 
SINAPI 103310 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, 

CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E 

CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. AF_11/2021 

UN  90,00  

8.5.

2. 
EMOP 

09.012.0

002- 

BANCO DE CONCRETO APARENTE,C/45CM DE 

LARGURA E 10CM DE ESPESSURA,SOBRE DOIS 

APOIOS DO MESMO MATERIAL,C/SECAO DE 

10X30CM 

M 
 

224,84  
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8.5.

3. 
EMOP 

09.013.0

002- 

BANCO PARA JARDINS COM 14 REGUAS DE 

MADEIRA,SECAO DE (5,5X2,5)CM E COMPRIMENTO 

DE 2,00M,PRESAS COM PARAFUSOS DE PORCA NOS 

PES DE FERRO FUNDIDO,ESTES COM 14KG,BARRA 

DE FERRO AO CENTRO DO 

ASSENTAMENTO,INCLUSIVE ESPIGAO DE FIXACAO,4 

BASES DE CONCRETO DE (15X15X30)CM,E PINTURA 

NA COR A SER INDICADA 

UN  20,00  

8.5.

4. 
EMOP 

09.014.0

015- 

MESA DE JOGOS COM 4 BANCOS,TAMPO DE MESA 

EM MARMORITE ARMADO,NA COR NATURAL,TENDO 

NO CENTRO TABULEIRO DE XADREZ EM 

MARMORITE NAS CORES BRANCA E 

PRETA,PES(MESA E BANCOS)DE 

CONCRETOARMADO.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN  30,00  

8.5.

5. 
SCO 

SC 

45.05.01

50 (/) 

Totem informativo nas dimensões de (0,50x1,50)m, 

produzido em resina de poliéster reforçado com fibra de 

vidro e coremat, com impressão serigráfica ou 

policromática em dupla face agregada ao material com 

U,V, pré-acelerado, catalizado e pigmentado.  Estrutura 

de amarração em perfil de aço carbono laminado n° 14 e 

sustentação tubular vertical com 1,80m em tubo de aço de 

bitola de 3,5" e espessura n° 14, conforme projeto FPJ.  

Fornecimento e colocação. 

un  8,00  

8.5.

6. 

COTA

ÇÃO 

COT-

024 

PLAYGROUND – EM MADEIRA PLÁSTICA COMPOSTO 

POR: 02 TORRES, COM C/ COBERTURA, 01 TORRE 

1,10 S/COBERTURA, 01 PALMEIRA, 01 TUBO 2M, 01 

TOBOGÂ, 01 ESCORRREGADOR COM PORTAL; 01 

ESCADA; 01 TEIA CORDAS; 01 ESCALADA 

MONTANHA; 02 GUARDA CORPOS, 01 BOLHA 

ASTRONAUTA, 01 JOGO DA VELHA. 

COR: COLORIDO, COMPOSIÇÃO/MATERIAL: 

POLIETIENO ROTOMOLDADO COM TRATAMENTO 

ANTI-UV, PARAFUSOS BI CROMADOS COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA 

UN  8,00  

8.5.

7. 
SCO 

PJ 

25.20.00

40 (/) 

Bicicletário em tudo de ferro galvanizado (externa e 

internamente) com diâmetro e 1 1/2", espessura da 

parede de 3,35mm, dobrado a frio em 2 ângulos de 90º, 

chumbado em dois blocos de concreto fck=13,5MPa com 

dimensões de (0,30x0,30x0,25)m, inclusive demolição e 

recomposição de calçada, retirada do material excedente 

e limpeza desengordurante, inclusive com pintura de base 

alquídica e 2 demãos de acabamento com esmalte, 

un  50,00  
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 conforme Anexo I da Resolução SMAC nº498 de 21 de 

setembro de 2011.  Fornecimento e colocação. 

8.5.

8. 
SINAPI 103315 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 

MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. 

AF_11/2021 

M2  89,20  

8.5.

9. 
EMOP 

16.001.0

088- 

TERCA DE MADEIRA APARELHADA,EM PECAS DE 

3"X3",PARA COBERTURADE QUALQUER 

TIPO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M  28,40  

8.5.

10. 

COTA

ÇÃO 

COT-

022 

FLOREIRA EM CONCRETO ARMADO, POLIDO E 

ENVERNIZADO, COM CHANFRO NA BASE 

DIMENSÕES DE 70X70X75 M. 

  

UN  10,00  

8.5.

11. 
EMOP 

09.015.0

332- 

GAIOLA GINICA (TREPA-TREPA) EM TUBOS DE 

FERRO GALVANIZADO (EXTERNA E INTERNAMENTE) 

DE 1" HORIZONTAIS E VERTICAIS DE 1.1/2" E 

ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8",CHUMBADOS EM 

BLOCOS DE CONCRETO E COM PINTURA DE BASE 

GALVITE E 2 DEMAOS DE 

ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  3,00  

8.5.

12. 
EMOP 

09.015.0

314- 

BALANCO DE 5/10ANOS COMPOST.C/2 

CADEIRAS,PRESAS EM CORRENTESGALV.FIXAD. 

P/MEIO DE BRACAD.C/ TRAVESSAO TUBOS FERRO 

GALV.(EXT.E INTERNAMENTE)DE 2 1/2"E 

ESP.PAREDE 1/8",SUSPENSAS EMCAVALETES TUBO 

FERRO GALV.2", CHUMBADOS EM SAPATAS 

CONCRETO,PINTADOS C/BASE GALVITE E 2 DEMAOS 

ACABAMENTO.FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

UN  5,00  

8.5.

13. 
EMOP 

09.015.0

330- 

GANGORRA DE 5/10ANOS C/2 PRANCHAS,MADEIRA 

APARELHADA, ESTASFIXADAS EM TUBO DE FERRO 

GALVANIZADO(EXT.E INTERNAMENTE) DE2"E 2 1/2" E 

ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8",COM PINTURA DE 

BASEGALVITE E 2 DEMAOS DE 

ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  5,00  
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8.5.

14. 
EMOP 

09.015.0

324- 

ESCORREGA DE 5/10ANOS C/ALTURA DE 1,57M 

MADEIRA APARELHADA ETUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO(EXT.E INTERNAMENTE)DE 3/4" E 2"E 

ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8",COM PINTURA DE 

BASE GALVITE E2 DEMAOS DE 

ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  5,00  

8.5.

15. 

COTA

ÇÃO 

COT-

023 

MESA DE MADEIRA PLÁSTICA ESTILO PIQUENIQUE 

COM BANCOS FIXOS, 100% MADEIRA PLÁSTICA, 

COM DIMENSÕES: MESA 1.20X0.70 BANCOS 1,20X 

0,40.  

UN  5,00  

8.5.

16. 

COTA

ÇÃO 

COT-

026 

KIT DE AGARRAS PARA MURO DE ESCALADA COM 

22 UNIDADES, PEGADA FÁCIL PARA MÃO DE 

CRIANÇA, COM INCLINAÇÃO 0 ATÉ 45°, MEDINDO 

ENTRE 8CM A 12CM, O KIT ACOMPANHA PARAFUSOS 

DE FIXAÇÃO PARA PAREDE, CORES: VERMELHO, 

VERDE, AZUL, AMARELO 

UN  4,00  

8.6. SINAPI   ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  -    

8.6.

1. 
EMOP 

18.045.0

015- 

POSTE DE CONCRETO,COM SECAO CIRCULAR,COM 

7,00M DE COMPRIMENTO E CARGA NOMINAL 

HORIZONTAL NO TOPO DE 100KG,INCLUSIVE 

ESCAVACAO,EXCLUSIVE 

TRANSPORTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  17,00  

8.6.

2. 
EMOP 

21.003.0

055- 

POSTE DE ACO,RETO,CONICO CONTINUO,ALTURA 

DE 4,50M,COM SAPATAESPECIFICACAO EM-CME-04 

DA RIOLUZ.FORNECIMENTO 

UN  20,00  

8.6.

3. 
EMOP 

21.005.0

050- 

POSTE DE 

ACO,CONTINUO,RETO,CONICO,SIMPLES,COM 

ENGASTAMENTO DA PARTE INFERIOR DA COLUNA 

DIRETAMENTE NO SOLO,DE 7,00M.FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO 

UN  15,00  

8.6.

4. 
EMOP 

21.001.0

060- 

ASSENTAMENTO DE POSTE RETO,DE ACO DE 3,50 

ATE 6,00M,COM ENGASTAMENTO DA PARTE 

INFERIOR DA COLUNA DIRETAMENTE NO 

SOLO,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO POSTE 

UN  20,00  

8.6.

5. 
EMOP 

21.011.0

012- 

FUNDACAO SIMPLES DE CONCRETO PRE-

MOLDADO,PROJETO RIOLUZ,COMCHUMBADORES 

DE ACO,PROVIDO DE ARRUELAS E PORCAS PARA 

FIXACAODE POSTE RETO DE ACO,DE 7,00 ATE 

9,00M,EXCLUSIVE O POSTE E CHUMBADORES 

UN  15,00  
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 8.6.

6. 
EMOP 

21.015.0

208- 

ATERRAMENTO DE POSTE DE ACO,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 
UN  35,00  

8.6.

7. 
EMOP 

15.001.0

090- 

REPARO EM CAIXA DE PASSAGEM DE ENERGIA 

ELETRICA,DE ALVENARIADE 30X30CM,COM TROCA 

DE TAMPA DE CONCRETO COM ESPESSURA DE6CM 

UN  34,00  

8.6.

8. 
EMOP 

15.018.0

320- 

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR,EM ACO,COM 

TAMPA PARAFUSADA,DE30X30CM.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN  34,00  

8.6.

9. 
EMOP 

21.028.0

020- 

CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 

PARA-RAIO,COM UMA DESCIDA DE 

5/8".FORNECIMENTO 

UN  35,00  

8.6.

10. 
EMOP 

18.027.0

097- 

LUMINARIA FECHADA (REFLETOR),PARA 

ILUMINACAO DE QUADRAS DE ESPORTES E 

AFINS,PARA LAMPADA LED DE 100W,INCLUSIVE 

ESTA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
 

208,00  

8.6.

11. 
EMOP 

21.048.0

030- 

PROJETORES (DOIS) EQUIPADOS COM LAMPADA DE 

DESCARGA,FIXADOSEM CRUZETA Nº1;INCLUSIVE 

FERRAGENS DE FIXACAO,EXCLUSIVE 

PROJETOR.COLOCACAO 

UN  8,00  

8.7. SINAPI   QUADRAS -  -    

8.7.

1. 
EMOP 

09.015.0

050- 

ALAMBRADO C/6M ALTURA,TELA DE ARAME 

GALVANIZADO N°12,MALHA LOSANGULAR 

(50X50)MM,FIXADA EM TUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO (EXTERNA E INTERNAMENTE) 

C/DIAM.INTERNO DE 2" E ESPESSURA DE PAREDE 

DE 1/8",EM MODULOS DE (3,00X1,50)M,CHUMBADOS 

EM BLOCOSDE 

CONCRETO,INCL.ESCAVACAO,REATERRO,CARGA,D

ESCARGA,TRANSPORTE E PINTURA DOS TUBOS,C/2 

DEMAOS DE ACABAMENTO.FORN.E COLOC. 

M2 

 

1.800,

00  

8.7.

2. 
EMOP 

09.015.0

074- 

CONTRAVENTAMENTO DE ALAMBRADO COM TUBOS 

DE FERRO GALVANIZADO(EXTERN.E 

INTERNAMENTE),C/DIAMETRO INTERNO DE 2" E 

ESPESSURADE PAREDE DE 1/8".FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

M 
 

125,21  
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8.7.

3. 
EMOP 

14.002.0

082- 

PORTAO DE UMA FOLHA,MEDINDO (1,00X2,00)M,EM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO Nº12,MALHA 

LOSANGULAR DE (50X50)MM,FIXADA EM TUBODE 

FERRO GALVANIZADO COM DIAMETRO INTERNO DE 

2" POR BARRA DE1"X1/8",FORMANDO QUADROS DE 

(1,00X1,00)M, MONTANTES EM FERRO GALVANIZADO 

COM DIAMETRO INTERNO DE 2",EXCLUSIVE 

FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2  58,59  

8.7.

4. 
EMOP 

09.015.0

200- 

TELA DE ARAME GALVANIZADO,REVESTIDO COM 

PVC,FIO N°12,MALHA LOSANGULAR DE 

(75X75)MM,FIXADA COM ARAME GALVANIZADO A 

ARMACAO TUBULAR DE ACO GALVANIZADO 

(EXCLUSIVE ESTA).FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

M2 

 

3.600,

00  

8.7.

5. 
EMOP 

18.200.0

002- 

POSTE PARA VOLEIBOL EM TUBO DE FERRO 

GALVANIZADO,COM CATRACAE 

BUCHAS.FORNECIMENTO 

PAR  21,00  

8.7.

6. 
EMOP 

18.200.0

003- 

REDE DE VOLEIBOL OFICIAL COM CABO DE 

ACO.FORNECIMENTO 
UN  21,00  

8.7.

7. 
EMOP 

18.200.0

004- 

TRAVE DESMONTAVEL PARA FUTEBOL DE 

SALAO,EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO E 

BUCHAS.FORNECIMENTO 

PAR  17,00  

8.7.

8. 
EMOP 

18.200.0

005- 

REDE DE NYLON PARA FUTEBOL DE 

SALAO.FORNECIMENTO 
PAR  20,00  

8.7.

9. 
EMOP 

18.200.0

015- 

ESTRUTURA PARA BASQUETE,DE FERRO 

GALVANIZADO PINTADO,FIXA,COM AVANCO LIVRE 

DE 1,30M,COM TABELAS DE COMPENSADO 

NAVAL,AROSE REDES,EXCLUSIVE FURACAO DE 

PISO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

PAR  12,00  

8.7.

10. 
EMOP 

18.200.0

020- 

BALIZA DE FUTEBOL DE CAMPO,TAMANHO 

OFICIAL(7,32X2.44M),EXCLUSIVE REDE,EM TUBOS 

DE FERRO GALVANIZADO DE 4",COM PINTURA 

DEBASE E 2 DEMAOS DE 

ACABAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  4,00  

8.7.

11. 
EMOP 

09.001.0

100- 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM ROLOS,COM FIOS 

DE 28MM DE COMPRIMENTO,NA COR 

VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA 

PARAEXECUCAO DE SERVICOS,FORNECIMENTO E 

INSTALACAO DE FAIXAS DEGRAMA SINTETICA 

BRANCA PARA AS DEMARCACOES DO 

CAMPO,REGULARIZACAO COM AREIA ADEQUADA E 

M2 
 

880,00  
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 TRANSPORTE DO MATERIAL ATE O LOCAL DOS 

SERVICOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

8.7.

12. 
SCO 

RV 

15.90.00

40 (/) 

CAMADA AMORTECEDORA DRENANTE PARA 

GRAMADO SINTÉTICO, DE PARTÍCULAS DE 

BORRACHA SBR RECICLADA E PENEIRADA, 

MISTURADAS MECÂNICAMENTE E AGLUTINADAS 

COM ADESIVO BINDER DE POLIURETANO 

MONOCOMPONENTE, MOLDADA NO LOCAL COM 

ROLO TEMO-COMPACTADOR E COM ESPESSURA DE 

10MM.  FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO. 

M2 
 

880,00  

9. SINAPI   VESTIÁRIOS E EDIFICAÇÕES -  -    

9.1. SINAPI   PISO  -  -    

9.1.

1. 
EMOP 

13.331.0

015- 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM 

PORCELANATO,ACABAMENTO DA BORDA 

RETIFICADO,NO FORMATO (60X60)CM,PARA USO EM 

AREAS COMERCIAIS COM TRAFEGO 

INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 13006,ASSENTE 

EM SUPERFICIE NIVELADA COM ARGAMASSA 

COLANTE E REJUNTAMENTO PRONTO 

M2 
 

154,00  

9.1.

2. 
EMOP 

13.301.0

125- 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 

REGULARIZADORA,EXECUTADA COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4,NA ESPESSURA 

DE 3CM 

M2 
 

280,00  

9.1.

3. 
SINAPI 88650 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. 

AF_02/2023 

M  44,00  

9.2. SINAPI   PAREDES E DIVISÓRIAS -  -    

9.2.

1. 
EMOP 

12.035.0

001- 

PAREDE DIVISORIA PARA SANITARIO EM GRANITO 

CINZA ANDORINHA,COM 2CM DE 

ESPESSURA,POLIDA NAS DUAS FACES,FIXACAO 

PISO OU PAREDE,EXCLUSIVE FERRAGENS PARA 

FIXACAO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2  54,40  
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9.2.

2. 
EMOP 

14.007.0

200- 

FERRAGENS PARA DIVISORIAS DE MARMORE OU 

MARMORITE,DE SANITARIOS,CONSTANDO DE 

FORNECIMENTO SEM COLOCACAO(ESTA INCLUIDA 

NOFORNECIMENTO E COLOCACAO DA 

DIVISORIA),DE:-4 CANTONEIRAS DEALUMINIO PARA 

FIXACAO DA PLACA;-12 PARAFUSOS DE ALUMINIO 

DE3/4"X5/16" COM ROSCA 

UN  30,00  

9.2.

3. 
EMOP 

13.348.0

050- 

PEITORIL EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA,ESPESSURA DE 2CM,LARGURA15 A 

18CM,ASSENTADO COM NATA DE CIMENTO SOBRE 

ARGAMASSA DECIMENTO,SAIBRO E AREIA,NO 

TRACO 1:3:3 E REJUNTAMENTO COM CIMENTO 

BRANCO 

M  43,20  

9.2.

4. 
EMOP 

13.348.0

075- 

SOLEIRA EM GRANITO CINZA 

ANDORINHA,ESPESSURA DE 2CM,COM 2 

POLIMENTOS,LARGURA DE 15CM,ASSENTADO COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO,SAIBRO E AREIA, NO 

TRACO 1:2:2, E REJUNTAMENTO COM 

CIMENTOBRANCO E CORANTE 

M  9,60  

9.2.

5. 
SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 
 

864,00  

9.3. SINAPI   ESQUADRIAS -  -    

9.3.

1. 
SINAPI 99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, 

FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 

AF_04/2019 

M2  54,00  

9.3.

2. 
SINAPI 100701 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM 

CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M2  43,56  

9.3.

3. 
SINAPI 99824 LIMPEZA DE PORTA EM AÇO/ALUMÍNIO. AF_04/2019 M2  67,20  

9.3.

4. 
EMOP 

14.003.0

225- 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 

NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM 

VENEZIANA,EXCLUSIVE 

FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2  33,60  
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9.3.

5. 
EMOP 

14.007.0

266- 

FERRAGENS P/PORTAS DE ABRIR,DE FERRO OU 

ALUMINIO,CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS 

PECAS,EXCL.DOBRADICAS:-FECHADURA DE 

EMBUTIR P/MONTANTES ESTREITOS,EM METAL 

C/ACABAMENTO CROMADO;-

ESPELHO,ACABAMENTO CROMADO OU ROSETA EM 

METAL C/ACABAMENTO CROMADO;-MACANETA TIPO 

ALAVANCA,EM METAL COM ACABAMENTO 

CROMADO 

UN  40,00  

9.3.

6. 
SINAPI 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  4,00  

9.3.

7. 
SINAPI 102166 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM 

ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 

BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2  36,00  

9.3.

8. 
SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 

REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, 

VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 

CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024 

M2  36,00  

9.3.

9. 
SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  4,00  

9.3.

10. 

SINAPI

-I 
11455 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM 

ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 

COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA DA 

CHAPA DE 1,50 MM 

UN  42,00  

9.3.

11. 

SINAPI

-I 
43583 

FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA CADEADO, 

EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, 

COM COMPRIMENTO DE 3" A 4", CHAPA COM 

ESPESSURA MINIMA DE 1,70 MM E LARGURA MINIMA 

DE 5,00 CM (FECHO REFORCADO) 

UN  38,00  
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9.3.

12. 
EMOP 

14.009.0

095- 

COLOCACAO DE FECHO DE SOBREPOR,DE FIO 

REDONDO,DE 5 OU 10CM,EM MADEIRA,EXCLUSIVE O 

FORNECIMENTO 

UN  80,00  

9.3.

13. 
EMOP 

14.009.0

045- 

COLOCACAO DE UMA DOBRADICA COM AS 

DIMENSOES DE 3"X3" OU 3"X2.1/2",EM 

MADEIRA,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO 

UN 
 

104,00  

9.3.

14. 
EMOP 

14.007.0

288- 

DOBRADICA 3"X3",DE FERRO GALVANIZADO,COM 

PINO DE FERRO E BOLAS.FORNECIMENTO 
UN 

 

104,00  

9.3.

15. 

SINAPI

-I 
36888 

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 

ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 

PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 

BRILHANTE, PARA 1 FACE 

M 
 

122,40  

9.4. SINAPI   INTALAÇÕES ELÉTRICAS -  -    

9.4.

1. 
EMOP 

18.027.0

476- 

LUMINARIA DE SOBREPOR, FIXADA EM LAJE OU 

FORRO, TIPO CALHA,CHANFRADA OU PRISMATICA, 

COMPLETA, COM LAMPADA LED TUBULARDE 2 X 

18W. FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  57,00  

9.4.

2. 
SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  30,00  

9.4.

3. 
EMOP 

15.020.0

173- 

LAMPADA LED,TUBULAR,1200MM,T8,18W,FLUXO 

LUMINOSO EM TORNO DE1850LM 
UN 

 

114,00  

9.4.

4. 
SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  27,00  

9.4.

5. 
SINAPI 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
 

100,00  

9.4.

6. 
EMOP 

15.036.0

071- 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSQUEAVEL DE 

1",INCLUSIVE CONEXOESE EMENDAS,EXCLUSIVE 

ABERTURA E FECHAMENTO DE 

RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  40,00  

9.4.

7. 

SINAPI

-I 
34729 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO AJUSTAVEL, 

TRIPOLAR DE 100 ATE 250A, CAPACIDADE DE 

INTERRUPCAO DE 35KA 

UN  7,00  
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9.4.

8. 
SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN  22,00  

9.4.

9. 
SINAPI 93663 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN  26,00  

9.4.

10. 

SINAPI

-I 
13393 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN  7,00  

9.4.

11. 
SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
 

910,00  

9.4.

12. 
SINAPI 92979 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M  70,00  

9.4.

13. 
EMOP 

18.029.0

125- 

BOMBA AUTO-ASPIRANTE,PARA AGUA LIMPA,DE 

0,5CV.FORNECIMENTO ECOLOCACAO 
UN  3,00  

9.4.

14. 
SINAPI 102137 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 

15A/250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2020 

UN  3,00  

9.4.

15. 
EMOP 

15.001.0

075- 

ABRIGO PARA BOMBA,NAS DIMENSOES DE 

(0,70X0,50X0,50)M,EM ALVENARIA DE TIJOLOS 

FURADOS DE (10X20X20)CM,EM PAREDES DE 

MEIAVEZ,REVESTIDAS COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:6,COM FUNDO DE 

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

ARMADO,PORTA DE(60X40)CM EM CHAPA DE FERRO 

Nº16 E CADEADO DE 30MM,CONFORMEPROJETO 

Nº2799/EMOP 

UN  3,00  

9.5. SINAPI   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -  -    

9.5.

1. 
SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

9.5.

2. 
EMOP 

18.005.0

018- 

ASSENTO SANITARIO PLASTICO,PADRAO 

POPULAR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
UN  20,00  
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9.5.

3. 
SINAPI 100875 

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 

FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  1,00  

9.5.

4. 
SINAPI 100858 

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN  10,00  

9.5.

5. 
SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 

BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  1,00  

9.5.

6. 
EMOP 

18.016.0

108- 

BARRA DE APOIO EM ACO INOXIDAVEL AISI 

304,TUBO DE 1.1/4",INCLUSIVE FIXACAO COM 

PARAFUSOS INOXIDAVEIS E BUCHAS 

PLASTICAS,COM 70CM,CONFORME ABNT NBR 9050 

PARA ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN  8,00  

9.5.

7. 
SINAPI 86938 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 

50CM OU EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO 

TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  

9.5.

8. 
SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 

39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  10,00  

9.5.

9. 
EMOP 

18.081.0

051- 

BANCA DE GRANITO CINZA CORUMBA,COM 2CM DE 

ESPESSURA,COM ABERTURA PARA 2 CUBAS 

(EXCLUSIVE ESTAS),SOBRE APOIOS DE ALVENARIA 

DE MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM 

REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2  6,33  

9.5.

10. 
SINAPI 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  15,00  

9.5.

11. 

SINAPI

-I 
37401 

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
UN  15,00  
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9.5.

12. 
SINAPI 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  25,00  

9.5.

13. 
SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, 

TIPO DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN  20,00  

9.5.

14. 
SINAPI 102623 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS 

(INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE 

BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN  9,00  

9.5.

15. 
SINAPI 89353 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 

3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN  20,00  

9.5.

16. 
SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN  11,00  

9.5.

17. 
EMOP 

15.003.0

176- 

GRELHA DE ACO INOX,10X10CM,SISTEMA 

ROTATIVO,COM CAIXILHO.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN  46,00  

9.5.

18. 

SINAPI

-I 
39362 

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE (PEAD), PARA 8 A 14 

CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, 

CAPACIDADE APROXIMADA DE *3000* LITROS (NBR 

7229) 

UN  4,00  

9.5.

19. 
SINAPI 98059 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA 

INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 3331,1 L (PARA 19 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN  3,00  

9.5.

20. 
SINAPI 100856 

MANOPLA E CANOPLA CROMADA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN  47,00  

9.5.

21. 
SINAPI 97974 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA ESGOTO, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,60 M, PROFUNDIDADE = 0,90 M, EXCLUINDO 

TAMPÃO. AF_12/2020 

UN  10,00  

- 
SINAPI

-I 
6243 

TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, 

CLASSE B125 CARGA MAX. 12,5 T, REDONDO, TAMPA 

600 MM (COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE 

REDE) 

UN  10,00  
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9.5.

22. 
SINAPI 89351 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO,  

ROSCÁVEL, 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN  27,00  

9.5.

23. 
SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

UN  27,00  

9.5.

24. 
EMOP 

18.006.0

050- 

PAPELEIRA,SEM PROTETOR,DE SOBREPOR,EM 

METAL CROMADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
UN  20,00  

9.5.

25. 
SINAPI 94799 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021 

UN  13,00  

9.5.

26. 
EMOP 

18.009.0

079- 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM 

APROXIMADAMENTE,EM METAL 

CROMADO.FORNECIMENTO 

UN  10,00  

9.5.

27. 
EMOP 

15.004.0

090- 

INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA PARA 

JARDIM OU DE LAVAGEM(EXCLUSIVE 

FORNECIMENTO DA TORNEIRA),COMPREENDENDO: 

2,00M DETUBO DE PVC DE 20MM E CONEXOES 

UN  10,00  

9.5.

28. 
EMOP 

15.036.0

018- 

TUBO DE PVC RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 

FRIA,COM DIAMETRO DE1/2",INCLUSIVE CONEXOES 

E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  15,00  

9.5.

29. 
EMOP 

15.036.0

019- 

TUBO DE PVC RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 

FRIA,COM DIAMETRO DE3/4",INCLUSIVE CONEXOES 

E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  70,00  

9.5.

30. 
EMOP 

15.036.0

020- 

TUBO DE PVC RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 

FRIA,COM DIAMETRO DE1",INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 
 

105,00  

9.5.

31. 
EMOP 

15.036.0

021- 

TUBO DE PVC RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 

FRIA,COM DIAMETRO DE1.1/4",INCLUSIVE 

CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 

FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO 

M  62,00  

9.5.

32. 
EMOP 

15.036.0

039- 
TUBO DE PVC RIGIDO DE 

40MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 
M  84,00  
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 EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO EASSENTAMENTO 

9.5.

33. 
EMOP 

15.036.0

042- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 

75MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 

EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO 

DE RASGO.FORNECIMENTO EASSENTAMENTO 

M  85,00  

9.5.

34. 
EMOP 

15.036.0

088- 

TUBO DE PVC RIGIDO,CONFORME ABNT NBR-5688 

DE 100MM,LINHA REFORCADA,SOLDAVEL,INCLUSIVE 

CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 

FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO 

M  39,00  

9.5.

35. 
EMOP 

15.036.0

090- 

TUBO DE PVC RIGIDO,CONFORME ABNT NBR-5688 

DE 150MM,LINHA REFORCADA,SOLDAVEL,INCLUSIVE 

CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 

FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO 

M  77,00  

9.6. SINAPI   COBERTURA -  -    

9.6.

1. 
EMOP 

16.005.0

007- 

COBERTURA EM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE 

GALVALUME,COM ESPESSURAAPROXIMADA DE 

0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE UMA ONDA E 

LONGITUDINAL DE 0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS 

OU HASTES DE ALUMINIO5/16"X250MM COM 

ROSCA,EXCLUSIVE MADEIRAMENTO E 

CUMEEIRA.MEDIDA PELA AREA REAL DA 

COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 
 

261,65  

9.6.

2. 
EMOP 

16.002.0

010- 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA 

COLONIAL,EXCLUSIVE CUMEEIRA E 

MADEIRAMENTO.MEDIDA PELA AREA REAL DE 

COBERTURA.FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

M2  56,13  

9.6.

3. 
EMOP 

16.001.0

061- 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM TELHAS 

ONDULADAS,CONSTITUIDODE PECAS DE 3"X3" E 

3"X4.1/2",EM MADEIRA APARELHADA,SEM TESOURA 

OU PONTALETE,MEDIDO PELA AREA REAL DO 

MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2  36,41  

9.6.

4. 
SINAPI 100384 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 

ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 

M2  27,29  
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 EDIFÍCIO INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

9.6.

5. 
SINAPI 94226 

SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA 

POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 
 

136,44  

9.6.

6. 
EMOP 

16.005.0

025- 

CALHA DE GALVALUME,0,18M,EM CHAPA DE 

ESPESSURA APROXIMADA DE0,5MM E 

DESENVOLVIMENTO 0,30M.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

M  96,05  

9.6.

7. 
EMOP 

16.007.0

023- 

CUMEEIRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO,COM 

ESPESSURA DE 0,5MM,0,30M DE ABA PARA CADA 

LADO,PARA TELHAS TRAPEZOIDAIS.FORNECIMENTO 

E COLOCACAO 

M  32,00  

9.6.

8. 
SINAPI 94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M  59,24  

9.6.

9. 
EMOP 

15.004.0

202- 

TUBO DE QUEDA EM PVC DE 100MM,INCLUSIVE "T" 

SANITARIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
M  57,60  

9.6.

10. 
EMOP 

11.013.0

006- 

CHAPIM DE CONCRETO ARMADO,APARENTE,COM 

ACABAMENTO DESEMPENADO,MEDINDO 

(22X10)CM,CONFORME PROJETO TIPO Nº 

6062/EMOP,FUNDIDO NO LOCAL 

M 
 

147,96  

9.6.

11. 
SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M  41,40  

10. SINAPI   RELATÓRIOS -  -    

10.1

. 
SINAPI   RELATÓRIOS -  -    

10.1

.1. 
EMOP 

01.050.0

300- 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU SERVICOS DE 

ENGENHARIA,REGISTROFOTOGRAFICO DOS 

SERVICOS,ACOMPANHADO DE LEGENDAS E 

INDICACAODA LOCALIZACAO,INFORMACOES 

CONTRATUAIS,PLANILHA ORCAMENTARIA E 

DESCRICAO DO ESCOPO DOS SERVICOS 

REALIZADOS,CONF.RECOMENDACOES E 

UN  12,00  
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 ESPECIFICACOES DO ORGAO CONTRATANTE.O 

ITEM DEVERA SER MEDIDO PELO NUMERO 

PRANCHAS ORIGINAIS COMPOE RELATORIO 

11. SINAPI   CONCRETO  -  -    

11.1

. 
SINAPI   CONCRETO ARMADO -  -    

11.1

.1. 
EMOP 

11.013.0

135- 

CONCRETO ARMADO,FCK=25MPA,INCLUINDO 

MATERIAIS PARA 1,00M3 DECONCRETO(IMPORTADO 

DE USINA)ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 

DEAREA MOLDADA,FORMAS CONFORME O ITEM 

11.004.0022,60KG DE ACOCA-50,INCLUSIVE MAO-DE-

OBRA PARA CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM 

ECOLOCACAO NAS FORMAS,EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO 

M3  30,00  

12. SINAPI   TRANSPORTE -  -    

12.1

. 
SINAPI   CARGA E VEÍCULOS -  -    

12.1

.1. 
EMOP 

19.004.0

250- 

VEICULO DE PASSEIO,5 PASSAGEIROS,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) DE 1,0 

LITRO,EXCLUSIVE MOTORISTA 

MES  12,00  

12.1

.2. 
EMOP 

04.005.0

007- 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 

NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E 

DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO 

COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR,A 

VELOCIDADE MEDIA DE 25KM/H,EM CAMINHAO DE 

CARROCEIRA FIXA A OLEO DIESEL,COM 

CAPACIDADEUTIL DE 7,5T 

T X 

KM 

 

1.166,

22  

 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7.1. A descrição da solução como um todo abrange serviços de engenharia, sob demanda 

das necessidades de manutenção dos espaços públicos municipais, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 
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 7.2. A empresa contratada deverá realizar todos os serviços com qualidade e dentro dos 

padrões de segurança estabelecidos, utilizando materiais adequados e seguindo as 

normativas vigentes, dentro do prazo estipulado de 12 (doze) meses.  

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Conforme descrito neste ETP, a presente contratação se dá pela necessidade de realizar 

manutenção das praças, campos, quadras e vestiários, visando garantir a conservação, 

gerando boas condições de mobilidade e qualidade de vida para a população de 

Mangaratiba.  

8.2. Os resultados esperados incluem: 

• Melhoria da segurança nos espaços públicos de esporte e lazer; 

• Economia a longo prazo, com a diminuição dos custos com reparos emergenciais e 

manutenções corretivas; 

• Melhoria da qualidade de vida da população de Mangaratiba. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Antes da celebração do contrato, a Administração tomará as seguintes providências: 

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização, para garantir o 

cumprimento dos prazos e qualidade dos serviços. 

• Desenvolvimento de um cronograma de fiscalização detalhado, a ser seguido pela 

equipe da prefeitura, para monitorar a execução dos serviços. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

10.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

10.2. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços. Portanto, os serviços deverão ser executados de forma a 

causar baixo impacto no ecossistema, bem como deverão ser executados de modo a 

favorecer a economia local e priorizar o bem estar social, executando os serviços de 

acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em observância ao direito 

administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos infra legais 

aplicáveis ao setor, assim como às normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 
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 11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

11.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada 

para realizar manutenção nas praças, campos, quadras e vestiários é essencial para 

garantir a segurança e a qualidade de vida da população do município; 

11.2. A solução proposta é técnica e economicamente viável, atendendo a todas as 

necessidades do município e alinhada com os objetivos de melhoria da infraestrutura da 

cidade. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

12.1.  Base legal Lei Federal de Licitações e Contratos. 

Mangaratiba, 19 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO 

 

APROVADO 
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 ANEXO I 

LISTA DE PRAÇAS, ÁREAS E PERÍMETROS ESTIMADOS 

ITEM NOME ENDEREÇO BAIRRO ÁREA TOTAL PERÍMETRO 

1 
PRAÇA DE SANT'ANNA / 

PRAÇA NILO PEÇANHA 
AV. SANTANA ITACURUÇA 1814,00 180,00 

2 PRAÇA DO SAPO 
RUA JOÃO BERMUDES 

DE CASTRO 
ITACURUÇA 1164,48 222,00 

3 PRAÇA MARIO MOREIRA RUA EVELINA ITACURUÇA 1352,00 227,00 

4 PRAÇA DA MARINA 
RUA ALAMEDA DO 

SOL NASCENTE 
ITACURUÇA 1000,00 150,00 

5 PRAÇA ADIB DIB 
RUA ADIB DIB 

CERRADO 
ITACURUÇA 900,00 145,00 

6 PRAÇA MAJOR CAETANO 
AV. NOSSA SENHORA 

DE SANTANA 
ITACURUÇA 900,00 145,00 

7 

PRAÇA MARCILIO DIAS / 

PRAÇA ROBERT OLYMPIO 

SIMÕES 

RUA CORONEL 

MOREIRA DA SILVA 
ITACURUÇA 6783,44 340,00 

8 
PRAÇA DO Ó / PRAÇA 

SILVRO BONDIM 

RUA CORONEL 

ANTÔNIO BONDIM 
MURIQUI 1798,05 150,00 

9 
PRAÇA DO SKATE / PRAÇA 

MARCELINO PINTO SOARES 

AV. 7 DE SETEMBRO, 

40 
MURIQUI 3000,00 254,00 

10 PRAÇA TENÓRIO 
RUA DR. CARLOS 

GREINER, 202 
MURIQUI 2542,08 200,00 

11 
PRAÇA DO POÇÃO DE 

MURIQUI 

RUA CARLOS 

BUZAITO, 603 
MURIQUI 1050,00 140,00 

12 

PRAÇA DE ESPORTES 

SYLVIO BONDIM (PRAÇA DO 

FIGUEIRÃO) 

RUA ROBERTO 

SILVEIRA 
MURIQUI 6254,00 390,00 

13 PRAÇA JOÃO BONDIM RUA BAHIA MURIQUI 1798,05 150,00 

14 
PRAÇA EM FRENTE AO 

CECAP 

AV. NAÇÕES UNIDAS, 

639 
MURIQUI 1968,86 250,00 
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15 

PRAÇA MOACIR SANTA 

ROSA DE ARAUJO 

RUA HELENA G. 

MIRANDOLA 
PRAIA GRANDE 3450,00 285,00 

16 
CAMPO SINTÉTICO LUCAS 

MIRANDA DA CONCEIÇÃO 
RJ14 SAHY 2261,00 292,00 

17 
PARQUINHO DOS 

BRINQUEDOS 

RUA EMILIA ORINDA 

REIS 
SAHY 295,33 100,00 

18 PRAÇA SANTINHO 
SERVIDÃO DA 

CACHOEIRA 
APARA 500,00 100,00 

19 PRAÇA DA RUA RADI RUA RADI APARA 500,00 100,00 

20 PRAÇA DA RUA MARAPE RUA MARAPE PRAIA BRAVA 1130,00 140,00 

21 
PRAÇA DA RUA SENADOR 

CAMARA 

RUA SENADOR 

CAMARA 
IBICUÍ 230,42 12,00 

22 

PRAÇA DA RUA JOSÉ 

MARTINS, EM FRENTE A 

PRAIA 

RUA JOSÉ MARTINS IBICUÍ 1452,35 220,00 

23 
PRAÇA DO PARQUE BELA 

VISTA 

RUA JOSÉ ALVES 

SOUZA 

PARQUE BELA 

VISTA 
480,00 147,00 

24 
PRAÇA ALEXANDRE 

MARQUES (CATICO) 

ESTRADA DE 

JUNQUEIRA, ALTO DE 

IBICUI 

PARQUE BELA 

VISTA 
395,00 125,00 

25 
PRAÇA DO HOTEL 

MENDONÇA 

ENTRADA DO MORRO 

DO CRISTO, RJ14 

MORRO DO 

CRISTO 
380,00 82,00 

26 
PRAÇA DE JUNQUEIRA / 

PRAÇA ITAORAN 

AV. LITORÂNEA E RUA 

ITASSUNEMA 
JUNQUEIRA 2009,00 264,00 

27 PRAÇA DE SKATE RUA CEARÁ 
PRAIA DO 

SACO 
2518,00 245,00 

28 PRAÇA LUIZ PAULO AV. FREI AFONSO 
PRAIA DO 

SACO 
1069,86 165,00 

29 

PRAÇA DO JOÃO PAULO / 

PRAÇA CAPITÃO ARISTIDES 

BRITO / PRAÇA CÉLIO LOPES 

RUA JOAQUIM 

CARDOSO 

PRAIA DO 

SACO 
3750,00 285,00 

30 PRAÇA DA RUA DO ATALHO RUA DO ATALHO 
NOVA 

MANGARATIBA 
2070,00 260,00 
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31 PRAÇA DA BELA VISTA ESTRADA DO SERTÃO 

SERRA DO 

PILOTO 
480,00 147,00 

32 PRAÇA DO BENGUELA ESTRADA DO RUBIÃO 
SERRA DO 

PILOTO 
395,00 125,00 

33 
PRAÇA DO POSTO DE 

SAÚDE 

RUA VALDOMIRO 

JOSÉ NOGUEIRA 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
1032,00 190,00 

34 PRAÇA DA BÍBLIA 
RUA ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
560,00 145,00 

35 PRAÇA DA ORLA 

RUA NOSSA 

SENHORA DA 

CONCEIÇÃO 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
1522,53 1522,53 

36 
PARQUINHO PERTO 

PETROBRAS 
RUA PETROBRAS 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
720,00 140,00 

37 PRAÇA FIGUEIRÃO RUA DOS PRACINHAS MURIQUI 5702,67 347,00 
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 MAPA DE RISCO 

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de praças, campos, quadras e vestiários 

localizados no Município de Mangaratiba/RJ. 

RISCO 01 

Descrição: Deficiência na definição da demanda do objeto. 

Probabilidade: ( X ) Baixa             (    ) Média                     (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa             (    ) Média                     (  X  ) Alta 

Origem ( X ) Interna                           (    ) Externa 

Dimensão ( X ) Estratégica                     (  X  ) Operacional 

Repercussão ( X ) Escopo          (    ) Custos                       ( X) Tempo 

Fase Impactada: (X) Fase Preparatória  (   ) Seleção do Fornecedor    (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Qualificação da equipe de planejamento; 

conhecimento do escopo. 
Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Restabelecimento da demanda. Equipe técnica elaboradora do ETP e TR 

  

RISCO 02 

Descrição: Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

Probabilidade: ( X ) Baixa              (       ) Média                     (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa              (       ) Média                     (   X  ) Alta 

Origem                     (  x  ) Interna                           (    ) Externa 

Dimensão ( X ) Estratégica                     (    ) Operacional 

Repercussão (  X  ) Escopo               (  X ) Custos                 ( X ) Tempo 

Fase Impactada: (  X  ) Fase Preparatória  (    ) Seleção do Fornecedor    (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no início da prestação do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar adequadamente o Estudo Técnico e o Termo de 
Referência conforme as características do objeto contratado e 
solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

Equipe técnica elaboradora do ETP e 

TR 
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 Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Exposição do arcabouço legal em que a contratação dos 

serviços deva seguir. Revisar o escopo da contratação Revisão 

de quantitativos. 

Equipe técnica elaboradora do ETP e 

TR 

  

RISCO 03 

Descrição: Recursos Financeiros 

Probabilidade: (  X  ) Baixa                (    ) Média                      (       ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa                 (       ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: (     ) Fase Preparatória (      ) Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. A não contratação do objeto licitado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar planejamento financeiro eficiente para as contratações. 
Ordenador de Despesa e 

Secretaria Finanças 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reprogramação de planejamento financeiro pela Secretaria de 
Demandante. 

Ordenador de Despesa e 

Secretaria Finanças 

  

RISCO 04 

Descrição: Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos 

e fatos do contrato. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (  X  ) Média                      (       ) Alta 

Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: (   ) Fase Preparatória  (    ) Seleção do Fornecedor  ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual. 

Fiscais e Gestor do 

Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e fiscalização 

contratual. 

Fiscais e Gestor do 

Contrato 
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RISCO 05 

Descrição: Execução do objeto em desacordo com o contratado. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (  X  ) Média                      (       ) Alta 

Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: (   ) Fase Preparatória  (    ) Seleção do Fornecedor  ( X ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Conhecimento do objeto contratado e dos termos contratuais. 
Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento da execução dos 
serviços. 

Fiscais e Gestor do 

Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Sanções administrativas. Responsabilização da empresa Contratada. 
Fiscais e Gestor do 

Contrato 
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TERMO DE 

REFERÊNCIA 

janeiro 1 

   2025 

Contratação de empresa especializada para 

realização de manutenção das praças, 

campos, quadras e vestiários 

localizados no Município de 

Mangaratiba/RJ. 

 

 

Secretaria 

Municipal de 

Obras e 

Infraestrutura. 
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13. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura. 

Nº do C.N.P. J 

 29.138.310/0001-59 

Endereço: Praça Robert Simões, 92 - Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.: 

RJ 

CEP:  

23.860-000 

Telefone: 

 (021) 2789-6000 

14. DESCRIÇÃO  

14.1. OBJETO   

Contratação de empresa especializada para realização de manutenção de praças, campos, 

quadras e vestiários localizados no Município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e 

condições indicadas neste Termo de Referência. 

15. JUSTIFICATIVA 

15.1. O presente instrumento visa a contratação de empresa especializada para 

realização de manutenção dos espaços públicos, com o intuito de manter a estrutura 

pública em boas condições de conservação e funcionamento; 

15.2. A contratação faz-se necessária a fim de garantir todas as condições de conforto 

e segurança nos espaços públicos de esportes e lazer, assegurando capacidade 

plena e condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável aos munícipes, 

prevenindo a ocorrência de problemas futuros e detectando possíveis problemas 

existentes;  
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 15.3. A contratação busca assegurar a manutenção das praças, campos, quadras e 

vestiários que se encontram deteriorados devido ao desgaste natural, bem como visa 

prevenir futuros danos; 

15.4. A contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência visa a execução 

de serviços, levando em consideração a complexidade dos mesmos, que exigem 

conhecimentos técnicos específicos e o uso de materiais/maquinários adequados; 

15.5. Diante do acima exposto, é imprescindível a contratação de empresa 

especializada, com capacidade comprovada para a execução dos referidos serviços, 

garantindo a qualidade nas manutenções e atuando em conformidade com as 

normas técnicas vigentes. 

16. OBJETIVO 

16.1. Atender a necessidade urgente de realizar manutenção nas praças, campos, 

quadras e vestiários localizados no município, visando a recuperação da infraestrutura 

dos espaços públicos, de forma eficiente e com a qualidade exigida para assegurar 

impactos significativos na qualidade de vida da população de Mangaratiba. 

17. PRAZOS PARA EXECUÇÃO  

17.1. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

17.2. Após o recebimento da Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria de Obras 

e Infraestrutura, o início da execução do instrumento deverá ser realizado em até 5 (cinco) 

dias úteis. 

6 VALOR GLOBAL ESTIMADO 

6.1. O valor total orçado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura está estimado 

em R$ 6.507.550,21 (seis milhões, quinhentos e sete mil, quinhentos e cinquenta reais 

e vinte e um centavos) com BDI, conforme detalhado na Planilha Orçamentária Não 

Desonerada, Memória de Cálculo, Composição do BDI e Memorial Descritivo, que compõem 

o anexo II deste Termo de Referência. 

7. LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. As manutenções serão realizadas nas praças, campos, quadras e vestiários 

localizados no município de Mangaratiba. A execução dos serviços será iniciada de 
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 acordo com as ordens de serviços a serem emitidas pela Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura. 

7.2. Para perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal necessários para a realização dos 

serviços. 

7.3. Os serviços executados deverão ser medidos pela CONTRATADA e apresentados 

aos responsáveis pela fiscalização do contrato; 

7.4. As medições deverão ser efetuadas considerando os serviços realizados no período 

previsto nas Ordens de Serviços; 

7.5. A execução de todos os serviços deverá obedecer às Normas e Legislações 

vigentes. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devido a execução do objeto requerer atividades multidisciplinares, A 

CONTRATADA deverá apresentar: 

 

a) Apresentar prova de registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao CREA/RJ 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU/RJ (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), dentro do respectivo prazo de validade, comprovando 

sua habilitação e de seu responsável técnico nas atividades pertinentes ao objeto 

desta licitação. 

 

b) Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho do Estado do 

Rio de Janeiro, esta deverá apresentar a certidão de registro do Conselho de 

origem, ficando a Licitante, caso seja a vencedora, OBRIGADA a apresentar o visto 

do CREA/RJ e/ou CAU/RJ, antes da assinatura do contrato. 

 

c) Como requisito de qualificação técnico-operacional, apresentar prova de 

desempenho de atividade da empresa licitante, por meio de, no mínimo 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica. Esse documento deverá ser emitido, em papel 

timbrado, pela pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais tenha a 

licitante executado serviços compatíveis com as parcelas de maior relevância. 
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Para qualificação técnico-profissional: 

• Profissionais com formação superior em Engenharia Civil ou Arquitetura, 

devidamente registrados em seus conselhos profissionais e detentores de 

responsabilidade técnica da licitante.  

• Comprovação de a licitante possuir em seu quadro técnico permanente, 

na data da licitação, profissional(is) de nível superior detentor de certidão 

ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA 

e/ou CAU, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável 

técnico por atividade pertinente e compatível com os serviços listados 

abaixo: 

▪ Serviço de execução de CAMADA AMORTECEDORA 

DRENANTE PARA GRAMADO SINTÉTICO, DE PARTÍCULAS 

DE BORRACHA SBR RECICLADA E PENEIRADA, 

MISTURADAS MECÂNICAMENTE E AGLUTINADAS COM 

ADESIVO BINDER DE POLIURETANO MONOCOMPONENTE, 

MOLDADA NO LOCAL COM ROLO TEMO-COMPACTADOR E 

COM ESPESSURA DE 10MM.  FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. Para este item o profissional deverá ter executado 

a quantidade mínima de 440m². 

 

▪ Serviço de execução de ALAMBRADO A PARTIR DE 3M 

ALTURA, TELA DE ARAME GALVANIZADO, MALHA 

LOSANGULAR (50X50)MM,FIXADA EM TUBOS DE FERRO 

GALVANIZADO (EXTERNA E INTERNAMENTE) 

C/DIAM.INTERNO DE 2" E ESPESSURA DE PAREDE DE 

1/8",EM MODULOS DE (3,00X1,50)M,CHUMBADOS EM 

BLOCOSDE 

CONCRETO,INCL.ESCAVACAO,REATERRO,CARGA,DESCAR

GA,TRANSPORTE E PINTURA DOS TUBOS,C/2 DEMAOS DE 
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 ACABAMENTO.FORN.E COLOC. Para este item o profissional 

deverá ter executado a quantidade mínima de 900m² 

 
▪ Serviços de execução de TELA DE ARAME 

GALVANIZADO,REVESTIDO COM PVC,FIO N°12,MALHA 

LOSANGULAR DE (75X75)MM,FIXADA COM ARAME 

GALVANIZADO A ARMACAO TUBULAR DE ACO 

GALVANIZADO (EXCLUSIVE ESTA).FORNECIMENTO 

ECOLOCACAO. Para este item o profissional deverá ter 

executado a quantidade mínima de 1800m² 

 

 

8.2. Os profissionais indicados pela CONTRATADA nos itens anteriores participarão do 

serviço a ser executado, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência. 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. O serviço será recebido em consonância com as formalidades legais e contratuais 

pertinentes e será pago à CONTRATADA a importância que vier a ser firmada em 

parcelas mensais, até o limite máximo estabelecido nas Ordens de Serviços, 

conforme os quantitativos dos serviços efetivamente realizados. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. Para efeito de pagamento, serão obedecidos os seguintes critérios: 

• A forma de pagamento será mensalmente, de acordo com a execução do serviço, 

e desde que haja o atestado de execução pelo fiscal do contrato. Não haverá 

pagamento nos meses e dias que o serviço não for prestado. 

• O pagamento será feito por transferência bancária em conta corrente da 

CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e atesto da nota 

fiscal; 

• Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, 
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 trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a 

CONTRATANTE no Setor de Competente ou encaminhado por e-mail, 

mensalmente acompanhando a Nota Fiscal referente ao serviço prestado as 

seguintes Certidões de Regularidade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais           e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Guia de Reconhecimento do FGTS e do INSS. 

10.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

 

 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste 

Termo de Referência; 

11.2. Designar servidores do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos 

serviços contratados e atestá-los; 

11.3. Emitir nota de empenho a crédito do prestador de serviço no valor correspondente 

ao serviço executado; 

11.4. Encaminhar a nota de empenho a CONTRATADA; 

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte e execução do serviço em desacordo com este 

Termo de Referência; 
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 11.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso 

de execução do serviço contratado, aplicando se for o caso, as penalidades previstas neste 

Termo de Referência; 

11.8. Pagar a nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas no Termo de 

Referência e na Legislação vigente, assumir como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

12.2. A contratada deverá nomear um de seus representantes legais para tratar de 

todos os assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive 

informando os números dos telefones de trabalho que deverá estar ativo e habilitado 

durante toda a vigência do Contrato, bem como endereço de e-mail para o envio de 

correspondências. 

12.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

contratada, sob pena da rescisão do mesmo. 

12.4. Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os 

serviços, selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação 

vigente, inclusive certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando 

maior segurança e qualidade na execução dos serviços. 

12.5. A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao 

desempenho dos serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a 

todo material manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente 

cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas. 

12.6. Todos os serviços contratados, deverão ser executados por pessoal adequado e 

capacitado em todos os níveis de trabalho do objeto desta licitação. 

12.7. A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente 

uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de 

equipamentos de proteção individual - EPI´s, quando necessário. 
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 12.8. A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme 

o caso. 

12.9. Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo 

tipo de acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados. 

12.10. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 

de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 

12.11. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 

forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências 

objeto dos serviços. 

12.12. Deverá à empresa contratada manter constantemente o número acordado de 

funcionários para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, 

substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa e assumindo 

responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou 

descumprimento de horário por parte de seus funcionários. 

12.13. Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um 

empregado em substituição ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 

horas, a contar do recebimento da comunicação da contratante. 

12.14. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutas 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha criar 

embaraços ou dificuldades às exigências dos serviços que lhe forem apresentados. 

12.15. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento das 

obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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 12.16. A Empresa CONTRATADA deverá providenciar perícia, elaborada por profissional 

competente e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para que, se for o caso, 

ateste a existência de condições insalubres de trabalho. 

12.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.18. Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como 

recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, sempre que 

solicitado, as comprovações respectivas. 

12.19. Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) 

horas, sem quaisquer ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou 

devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de que não sejam confundidos com 

similares de propriedade da Administração. 

12.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

12.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.23. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 

poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 

b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 

água; 

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição. 
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 12.24. Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de 

habilitação exigidas, sob pena de multa e rescisão contratual. 

12.25. À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com o contratante. 

12.26. Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação 

do serviço ou em conexão com ele. 

12.27. A contratada deverá manter um profissional (Engenheiro e/ou Arquiteto) com 

intuito de inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investigar e analisar causas 

de acidentes para eliminar riscos. Desenvolver programas de treinamento e verificar o 

cumprimento das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências 

preventivas. 

12.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

12.29. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservado a 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

12.30. A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas. 

12.31. A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Relatório de serviços, determinando 

as medidas corretivas cabíveis. 

12.32. Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, bem como os locais de 

serviço antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações 

decorrentes de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de 

empecilhos para a execução dos mesmos. 
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 12.33. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços: 

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Serviço) a ser fornecido pela Contratada preenchido 

em 03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

b) Uma via do Contrato; 

c) Detalhes de execução quando necessário; 

d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 

e) Cronograma físico-financeiro; 

f) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 

12.34. O profissional responsável pela execução do contrato deverá comparecer a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, quando solicitado para pegar as demandas de serviço (Ordem 

de serviço). 

12.35. Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da Fiscalização, desobstruindo 

e limpando as áreas de intervenção. 

12.36. Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

originários da execução dos serviços, obedecendo, no que couber, as diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos de acordo com os termos da legislação ambiental em 

vigência. 

12.37. A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato.  

12.38. A contratada deverá providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra/serviços 

junto ao CREA ou CAU, entregando uma cópia à Fiscalização da contratante, caso seja solicitado. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato 

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização para início 

dos serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

12.39. Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital e demais 

legislações pertinentes. 

13. GARANTIAS 

13.1. Fica dispensada a garantia nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos 

14. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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 14.1. O acompanhamento e a fiscalização do Instrumento Contratual firmado com a empresa 

Contratada serão realizados por servidor designado em conformidade com o disposto na Lei Federal 

de Licitações e Contratos. 

14.2. O Fiscal do Instrumento Contratual será responsável pelo acompanhamento, fiscalização 

e pela emissão dos Termos de Recebimento, Recusa e Devolução dos serviços executados. 

15. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem 

justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 

suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração; 

15.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato: 

a) A entrega dos serviços com atraso; 

b) A entrega de serviços diversos do especificado neste Termo de Referência ou do 

oferecido pelo licitante em sua proposta; 

c) A apresentação dos serviços com os materiais em embalagem violada ou com indícios 

de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

d) A entrega parcial dos materiais solicitados. 

15.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual; 

b) A não entrega do serviço empenhado. 

15.4. As sanções Administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

15.4.1. Advertência; 

15.4.2. Multas; 

15.4.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações; 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada; 
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 15.4.5. As penalidades que podem ser aplicadas aos contratados estão previstas 

na Lei de Licitações e Contratos, garantida a prévia defesa. Cabendo à Administração 

a definição do percentual das multas que serão aplicadas para cada caso. 

16. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

16.1. Base legal Lei Federal de Licitações e Contratos. 

17. DECLARAÇÃO 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei Federal de Licitações e 

Contratos 14.133/2021. 

 

 Mangaratiba, 19 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Elaboração: Aprovado: 
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 ANEXO I 

LISTA DE PRAÇAS, ÁREAS E PERÍMETROS ESTIMADOS 

 

ITEM NOME ENDEREÇO BAIRRO ÁREA TOTAL PERÍMETRO 

1 
PRAÇA DE SANT'ANNA / 

PRAÇA NILO PEÇANHA 
AV. SANTANA ITACURUÇA 1814,00 180,00 

2 PRAÇA DO SAPO 
RUA JOÃO BERMUDES 

DE CASTRO 
ITACURUÇA 1164,48 222,00 

3 PRAÇA MARIO MOREIRA RUA EVELINA ITACURUÇA 1352,00 227,00 

4 PRAÇA DA MARINA 
RUA ALAMEDA DO 

SOL NASCENTE 
ITACURUÇA 1000,00 150,00 

5 PRAÇA ADIB DIB 
RUA ADIB DIB 

CERRADO 
ITACURUÇA 900,00 145,00 

6 PRAÇA MAJOR CAETANO 
AV. NOSSA SENHORA 

DE SANTANA 
ITACURUÇA 900,00 145,00 

7 

PRAÇA MARCILIO DIAS / 

PRAÇA ROBERT OLYMPIO 

SIMÕES 

RUA CORONEL 

MOREIRA DA SILVA 
ITACURUÇA 6783,44 340,00 

8 
PRAÇA DO Ó / PRAÇA 

SILVRO BONDIM 

RUA CORONEL 

ANTÔNIO BONDIM 
MURIQUI 1798,05 150,00 

9 
PRAÇA DO SKATE / PRAÇA 

MARCELINO PINTO SOARES 

AV. 7 DE SETEMBRO, 

40 
MURIQUI 3000,00 254,00 

10 PRAÇA TENÓRIO 
RUA DR. CARLOS 

GREINER, 202 
MURIQUI 2542,08 200,00 

11 
PRAÇA DO POÇÃO DE 

MURIQUI 

RUA CARLOS 

BUZAITO, 603 
MURIQUI 1050,00 140,00 

12 

PRAÇA DE ESPORTES 

SYLVIO BONDIM (PRAÇA DO 

FIGUEIRÃO) 

RUA ROBERTO 

SILVEIRA 
MURIQUI 6254,00 390,00 

13 PRAÇA JOÃO BONDIM RUA BAHIA MURIQUI 1798,05 150,00 

14 
PRAÇA EM FRENTE AO 

CECAP 

AV. NAÇÕES UNIDAS, 

639 
MURIQUI 1968,86 250,00 
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15 

PRAÇA MOACIR SANTA 

ROSA DE ARAUJO 

RUA HELENA G. 

MIRANDOLA 
PRAIA GRANDE 3450,00 285,00 

16 
CAMPO SINTÉTICO LUCAS 

MIRANDA DA CONCEIÇÃO 
RJ14 SAHY 2261,00 292,00 

17 
PARQUINHO DOS 

BRINQUEDOS 

RUA EMILIA ORINDA 

REIS 
SAHY 295,33 100,00 

18 PRAÇA SANTINHO 
SERVIDÃO DA 

CACHOEIRA 
APARA 500,00 100,00 

19 PRAÇA DA RUA RADI RUA RADI APARA 500,00 100,00 

20 PRAÇA DA RUA MARAPE RUA MARAPE PRAIA BRAVA 1130,00 140,00 

21 
PRAÇA DA RUA SENADOR 

CAMARA 

RUA SENADOR 

CAMARA 
IBICUÍ 230,42 12,00 

22 

PRAÇA DA RUA JOSÉ 

MARTINS, EM FRENTE A 

PRAIA 

RUA JOSÉ MARTINS IBICUÍ 1452,35 220,00 

23 
PRAÇA DO PARQUE BELA 

VISTA 

RUA JOSÉ ALVES 

SOUZA 

PARQUE BELA 

VISTA 
480,00 147,00 

24 
PRAÇA ALEXANDRE 

MARQUES (CATICO) 

ESTRADA DE 

JUNQUEIRA, ALTO DE 

IBICUI 

PARQUE BELA 

VISTA 
395,00 125,00 

25 
PRAÇA DO HOTEL 

MENDONÇA 

ENTRADA DO MORRO 

DO CRISTO, RJ14 

MORRO DO 

CRISTO 
380,00 82,00 

26 
PRAÇA DE JUNQUEIRA / 

PRAÇA ITAORAN 

AV. LITORÂNEA E RUA 

ITASSUNEMA 
JUNQUEIRA 2009,00 264,00 

27 PRAÇA DE SKATE RUA CEARÁ 
PRAIA DO 

SACO 
2518,00 245,00 

28 PRAÇA LUIZ PAULO AV. FREI AFONSO 
PRAIA DO 

SACO 
1069,86 165,00 

29 

PRAÇA DO JOÃO PAULO / 

PRAÇA CAPITÃO ARISTIDES 

BRITO / PRAÇA CÉLIO LOPES 

RUA JOAQUIM 

CARDOSO 

PRAIA DO 

SACO 
3750,00 285,00 

30 PRAÇA DA RUA DO ATALHO RUA DO ATALHO 
NOVA 

MANGARATIBA 
2070,00 260,00 
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31 PRAÇA DA BELA VISTA ESTRADA DO SERTÃO 

SERRA DO 

PILOTO 
480,00 147,00 

32 PRAÇA DO BENGUELA ESTRADA DO RUBIÃO 
SERRA DO 

PILOTO 
395,00 125,00 

33 
PRAÇA DO POSTO DE 

SAÚDE 

RUA VALDOMIRO 

JOSÉ NOGUEIRA 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
1032,00 190,00 

34 PRAÇA DA BÍBLIA 
RUA ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
560,00 145,00 

35 PRAÇA DA ORLA 

RUA NOSSA 

SENHORA DA 

CONCEIÇÃO 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
1522,53 1522,53 

36 
PARQUINHO PERTO 

PETROBRAS 
RUA PETROBRAS 

CONCEIÇÃO DE 

JACAREÍ 
720,00 140,00 

37 PRAÇA FIGUEIRÃO RUA DOS PRACINHAS MURIQUI 5702,67 347,00 
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VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

 

Nível 
Nível 

Corrigido 
Item Fonte Código Descrição 

Uni
dad

e 

Quantid
ade 

Custo 
Unitário 

(sem BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço 
Unitário 

(com 
BDI) 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

LOTE LOTE MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, CAMPOS, QUADRAS E VESTIÁRIOS            6.507.550,21  

Meta Meta 1. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO LOCAL -  -      BDI 1  -     64.197,81  

Nível 2 Nível 2 1.1. SINAPI   
ADM - MOBILIZAÇÃO, 
DESMOBILIZAÇÃO E APOIO 
TECNOLÓGICO 

-  -      BDI 1  -     64.197,81  

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 90777 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H  240,00  
             
133,39  

BDI 1  164,58   39.499,20  

Serviço Serviço 1.1.2. SINAPI-I 4083 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(HORISTA) 

H  400,00  
               
46,35  

BDI 2  53,95   21.580,00  

Serviço Serviço 1.1.3. EMOP 
05.100.0

900- 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 
LOCAL,CONSID:CONSUMO 
AGUA,TEL.ENERGIA 
ELETR.MAT.LIMPEZA 
ESCRITORIO,COMPUTADORES 
LICENCA OBRA,MOVEIS 
UTENSILIOS,AR 
COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGR
AFIAS,UNIFORMES,DARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 
DEMISSIONAIS,CURSOS 
CAPACITACAO/TREINAMENTO ITENS 
COMPLEMENTEM 
DESP.NECESS.EXCL.DESP.C/CAFE 
MANHA,REFEICAO,CESTA BASICA E 
VALE TRANSPORTE 

UR  72,14  
               
35,04  

BDI 1  43,23   3.118,61  

Meta Meta 2. SINAPI   ANDAIME -  -    
                    
-    

BDI 1  -     42.032,28  

Nível 2 Nível 2 2.1. EMOP 
04.020.0

122- 
CARGA, DESCARGA E MONTAGEM -  -    

                    
-    

BDI 1  -     42.032,28  

Serviço Serviço 2.1.1. EMOP 
05.006.0

001- 

LOCACAO DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES SOBRE 
SAPATAS FIXAS,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DA PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME EPAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSARELA 
DE PINHO,MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS ANDAIMES 

M2
XM
ES 

 360,00  
               
37,77  

BDI 1  46,60   16.776,00  

Serviço Serviço 2.1.2. EMOP 
05.005.0

012- 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 
VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU 
OUTROSUPORTE E 
MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 
05.008.0008) 

M2  216,00  
                 
4,60  

BDI 1  5,68   1.226,88  

Serviço Serviço 2.1.3. EMOP 
04.020.0

122- 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA 
DE PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO 
DEESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 
04.021.0010) 

M2
XK
M 

 300,00  
                 
0,20  

BDI 1  0,25   75,00  

Serviço Serviço 2.1.4. EMOP 
05.008.0

001- 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A 
AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 
 
2.160,00  

                 
8,31  

BDI 1  10,25   22.140,00  

Serviço Serviço 2.1.5. EMOP 
05.008.0

008- 

MOVIMENTACAO VERTICAL OU 
HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU 
PASSARELA 

M2 
 
2.160,00  

                 
0,68  

BDI 1  0,84   1.814,40  

Meta Meta 3. SINAPI   
SERVIÇOS PRELIMINARES E 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     179.600,26  

Nível 2 Nível 2 3.1. SINAPI   
SERVIÇOS PRELIMINARES E 
CANTEIRO DE OBRA 

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     121.187,67  



 
 

 

 

    Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 87 de 126 

 
  

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 4155/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2025 

 

Serviço Serviço 3.1.1. EMOP 
02.006.0

015- 

ALUGUEL CONTAINER (MODULO 
METALICO ICAVEL),P/ESCRITORIO 
C/WC,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M 
COMPR.E 2,50M ALT.CHAPAS ACO 
C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO 
FORRO,CHASSISREFORCADO E PISO 
COMPENSADO NAVAL,INCLUINDO 
INST.ELETR.HIDROSSANITARIAS,SUPRI
DO ACESSORIOS,1 BACIA SANITARIA E 
1 
LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(04.005.0300
),CARGA E DESCARGA (04.013.0015) 

UN
XM
ES 

 12,00  
           
1.250,00  

BDI 2 
 
1.455,00  

 17.460,00  

Serviço Serviço 3.1.2. EMOP 
04.013.0

015- 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 02.006 

UN  1,00  
             
102,32  

BDI 1  126,24   126,24  

Serviço Serviço 3.1.3. EMOP 
04.005.0

300- 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UN
XK
M 

 40,00  
               
38,38  

BDI 1  47,35   1.894,00  

Serviço Serviço 3.1.4. EMOP 
02.011.0

010- 

CERCA PROTETORA DE BORDA DE 
VALA OU OBRA,COM TELA PLASTICA 
NA COR LARANJA OU 
AMARELA,CONSIDERANDO 2 VEZES 
DE UTILIZACAO,INCLUSIVE 
APOIOS,FORNECIMENTO,COLOCACAO 
E RETIRADA 

M2 
 
1.875,00  

                 
0,87  

BDI 1  1,07   2.006,25  

Serviço Serviço 3.1.5. EMOP 
02.030.0

005- 

PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA 
PARA OBRA NA VIA 
PUBLICA,DEACORDO COM A 
RESOLUCAO DA PREFEITURA-RJ, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO E 
PINTURA DA PLACA E DOS SUPORTES 
DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  20,00  
             
109,28  

BDI 1  134,83   2.696,60  

Serviço Serviço 3.1.6. EMOP 
02.002.0

007- 

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO 
EXECUTADO COM TELHAS 
TRAPEZOIDAIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA,UTILIZADO 
2VEZES,EXCLUSIVE PINTURA 

M2  375,00  
               
26,97  

BDI 1  33,28   12.480,00  

Serviço Serviço 3.1.7. EMOP 
04.014.0

095- 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE 
EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A 
TAXA PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN  189,00  
             
362,47  

BDI 1  447,22   84.524,58  

Nível 2 Nível 2 3.2. SINAPI   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     58.412,59  

Serviço Serviço - SINAPI-I 6081 
ARGILA OU BARRO PARA 
ATERRO/REATERRO (COM 
TRANSPORTE ATE 10 KM) 

M3  262,46  
                    
-    

BDI 2  -     -    

Serviço Serviço 3.2.1. EMOP 
03.010.0

018- 

ATERRO COM MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,ESPALHADO POR 
RETRO ESCAVADEIRA,EM CAMADAS 
DE 20CM DE MATERIAL 
ADENSADO,REGADO POR CAMINHAO 
TANQUE E COMPACTADO A 90% COM 
ROLO PE DE CARNEIRO 
CONVENCIONAL,DE 2(DOIS) 
CILINDROS,REBOCADO POR TRATOR 
DE PNEUS,INTERVINDO 2(DOIS) 

SERVENTES,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DA TERRA 

M3  262,46  
                 
9,64  

BDI 1  11,89   3.120,65  

Serviço Serviço 3.2.2. EMOP 
03.001.0

001- 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA 
EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 
(A(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 
1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3  184,91  
               
70,70  

BDI 1  87,23   16.129,70  

Serviço Serviço 3.2.3. EMOP 
03.011.0

015- 

REATERRO DE VALA/CAVA COM 
MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,UTILIZANDO VIBRO 
COMPACTADOR PORTATIL,EXCLUSIVE 
MATERIAL 

M3  184,91  
               
27,46  

BDI 1  33,88   6.264,75  
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Serviço Serviço 3.2.4. SINAPI 100575 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES 
COM MOTONIVELADORA. AF_09/2024 

M2 
 
2.624,60  

                 
2,30  

BDI 1  2,84   7.453,86  

Serviço Serviço 3.2.5. EMOP 
08.001.0

008- 

BASE DE BRITA CORRIDA,INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS,MEDIDA APOS A 
COMPACTACAO 

M3  36,53  
             
173,58  

BDI 1  214,16   7.823,26  

Serviço Serviço 3.2.6. EMOP 
09.008.0

010- 

CAMADA DE AREIA ESPALHADA 
MANUALMENTE,MEDIDA APOS A 
COMPACTACAO 

M3  48,60  
             
171,98  

BDI 1  212,19   10.312,43  

Serviço Serviço 3.2.7. EMOP 
08.001.0

005- 

SUB-BASE DE PO-DE-
PEDRA,INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO,IRRIGACAO,COMPAC
TACAO E FORNECIMENTO DO 
MATERIAL 

M3  32,60  
             
181,69  

BDI 1  224,17   7.307,94  

Meta Meta 4. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     35.055,24  

Nível 2 Nível 2 4.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     35.055,24  

Serviço Serviço 4.1.1. SINAPI 98553 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MEMBRANA À BASE DE 
POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2  100,00  
             
205,24  

BDI 1  253,23   25.323,00  

Serviço Serviço 4.1.2. SINAPI 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 
AF_09/2023 

M2  126,00  
               
62,60  

BDI 1  77,24   9.732,24  

Meta Meta 5. SINAPI   RECUPERAÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     86.958,11  

Nível 2 Nível 2 5.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     86.958,11  

Serviço Serviço 5.1.1. EMOP 
11.090.0

515- 

APLICACAO COM AIRLESS DE INIBIDOR 
DE CORROSAO, EM ESTRUTURADE 
CONCRETO ARMADO NOS SERVICOS 
DE RECUPERACAO 
ESTRUTURAL,EXCLUSIVE LIMPEZA DA 
ESTRUTURA 

M2  60,00  
               
54,27  

BDI 1  66,96   4.017,60  

Serviço Serviço 5.1.2. EMOP 
05.001.0

850- 

POLIMENTO MECANICO EM PISO 
CIMENTADO ANTIGO,APOS REPAROS 
DOREVESTIMENTO COM ESTUQUE DE 
CIMENTO E ADESIVO,INCLUSIVE 
ESTES MATERIAIS 

M2 
 
1.200,00  

               
15,17  

BDI 1  18,72   22.464,00  

Serviço Serviço 5.1.3. SINAPI 98746 

SOLDA DE TOPO EM 
CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/4''. 
AF_06/2018 

M  150,00  
               
98,78  

BDI 1  121,87   18.280,50  

Serviço Serviço 5.1.4. EMOP 
13.301.0

500- 

RECOMPOSICAO DE PISO 
CIMENTADO,COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3, COM 
2CM DE ESPESSURA, EXCLUSIVE 
BASE  DECONCRETO 

M2  412,19  
               
64,22  

BDI 1  79,23   32.657,81  

Serviço Serviço 5.1.5. EMOP 
20.012.0

020- 
RECUPERACAO DE MEIO-FIO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

M 
 
1.676,31  

                 
4,61  

BDI 1  5,69   9.538,20  

Meta Meta 6. SINAPI   LIMPEZA E PINTURA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     796.824,48  

Nível 2 Nível 2 6.1. SINAPI   
(ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES) 
PINTURA  

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     700.509,53  

Serviço Serviço 6.1.1. EMOP 
17.040.0

024- 

PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO 
COM TINTA 100% ACRILICA,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA E TRES DEMAOS 
DE ACABAMENTO APLICADASA ROLO 
DE LA,DILUICAO EM AGUA A 20% 

M2  206,10  
               
17,46  

BDI 1  21,54   4.439,39  

Serviço Serviço 6.1.2. SINAPI 102492 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 
 
1.141,49  

               
32,16  

BDI 1  39,68   45.294,32  

Serviço Serviço 6.1.3. EMOP 
17.017.0

320- 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA 
SOBRE FERRO,COM ESMALTE 
SINTETICOBRILHANTE OU ACETINADO 
APOS 
LIXAMENTO,LIMPEZA,DESENGORDURA
MENTO,UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO NA COR LARANJA DE 
SECAGEM RAPIDA E DUAS DEMAOS 
DE ACABAMENTO 

M2 
 
3.225,00  

               
23,70  

BDI 1  29,24   94.299,00  

Serviço Serviço 6.1.4. EMOP 
21.009.0

011- 

PINTURA DE POSTE RETO DE ACO,DE 
7,00 ATE 9,00M,COM DUAS DEMAOS DE 
TINTA FENOLICA DE ALTA 
RESISTENCIA AS INTEMPERIES,DE 
SECAGEM RAPIDA,NA COR ALUMINIO 

UN  188,00  
               
92,99  

BDI 1  114,73   21.569,24  
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Serviço Serviço 6.1.5. EMOP 

21.009.0
010- 

PINTURA DE POSTE RETO DE ACO,DE 
3,50 A 6,00M,COM DUAS DEMAOSDE 
TINTA FENOLICA DE ALTA 
RESISTENCIA AS INTEMPERIES,DE 
SECAGEM RAPIDA,NA COR ALUMINIO 

UN  189,00  
               
46,49  

BDI 1  57,36   10.841,04  

Serviço Serviço 6.1.6. SINAPI 102229 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2  605,00  
               
33,25  

BDI 1  41,02   24.817,10  

Serviço Serviço 6.1.7. SINAPI 102213 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2  898,00  
               
26,65  

BDI 1  32,88   29.526,24  

Serviço Serviço 6.1.8. SINAPI 102201 

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA 
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). 
AF_01/2021 

M2  605,00  
               
24,46  

BDI 1  30,18   18.258,90  

Serviço Serviço 6.1.9. EMOP 
17.018.0

185- 

TEXTURA ACRILICA NA COR 
BRANCA,ACABAMENTO FOSCO,PARA 
INTERIOR OU EXTERIOR,APLICADAS 
EM DUAS DEMAOS SOBRE 
CONCRETO,ALVENARIA,BLOCO DE 
CONCRETO,CIMENTO SEM AMIANTO 
OU REVESTIMENTO 

M2  704,00  
               
38,16  

BDI 1  47,08   33.144,32  

Serviço Serviço 6.1.10. EMOP 
13.001.0

025- 

EMBOCO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3 COM 
1,5CM DE ESPESSURA,INCLUSIVE 
CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3 

M2  842,00  
               
35,28  

BDI 1  43,53   36.652,26  

Serviço Serviço 6.1.11. EMOP 
13.008.0

010- 

REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO,CAL 
HIDRATADA EM PO E AREIA FINA,NO 
TRACO 1:3:5,COM ESPESSURA DE 
3MM,APLICADO SOBRE EMBOCO 
EXISTENTE,EXCLUSIVE EMBOCO 

M2  842,00  
               
23,80  

BDI 1  29,36   24.721,12  

Serviço Serviço 6.1.12. EMOP 
17.040.0

021- 

MARCACAO DE QUADRA DE ESPORTE 
OU VAGA DE GARAGEM COM TINTA 
ACRILICA PROPRIA PARA PINTURA DE 
PISOS,COM UTILIZACAO DE SELADOR 
E SOLVENTE PROPRIO E FITA CREPE 
COMO LIMITADOR DE LINHAS,MEDIDA 
PELA AREA REAL DE PINTURA 

M2  54,00  
               
76,57  

BDI 1  94,47   5.101,38  

Serviço Serviço 6.1.13. EMOP 
17.040.0

022- 

REPINTURA DE QUADRA SOBRE 
DEMARCACAO EXISTENTE CONFORME 
O ITEM 17.040.0021 

M2 
 
2.176,00  

               
42,33  

BDI 1  52,23   113.652,48  

Serviço Serviço 6.1.14. SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 
 
1.088,00  

               
78,83  

BDI 1  97,26   105.818,88  

Serviço Serviço 6.1.15. EMOP 
17.025.0

005- 

PINTURA COM TINTA ANTIMOFO E 
BACTERICIDA BASE 
ACRILICA,SEMIBRILHO,COR 
BRANCA,PARA AMBIENTES INTERNOS 
E EXTERNOS PROPENSOS A UMIDADE 
E VAPORES,EM DUAS DEMAOS,SOBRE 
SELADOR ACRILICOE DUAS DEMAOS 
DE MASSA ACRILICA,INCLUSIVE 
LIMPEZA E LIXAMENTO 

M2  546,00  
               
49,56  

BDI 1  61,15   33.387,90  

Serviço Serviço 6.1.16. EMOP 
17.012.0

040- 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA COM 
TINTA IMPERMEAVEL EM CORES PARA 
APLICACAO SOBRE 
CONCRETO,TIJOLOS,PEDRAS OU 
ARGAMASSA DE SUPERFICIE 
POROSA,EM DUAS DEMAOS,USANDO 
AGUA COMO DILUENTE 

M2 
 
2.500,00  

               
20,14  

BDI 1  24,85   62.125,00  

Serviço Serviço 6.1.17. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2  704,00  
               
15,11  

BDI 1  18,64   13.122,56  

Serviço Serviço 6.1.18. SINAPI 102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS 
COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM 
ROLO. AF_05/2021 

M2  315,00  
               
61,08  

BDI 1  75,36   23.738,40  

Nível 2 Nível 2 6.2. SINAPI   
(ESPAÇO PÚBLICO E EDIFICAÇÕES) 
LIMPEZA 

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     96.314,95  

Serviço Serviço 6.2.1. EMOP 
05.001.0

385- 
LIMPEZA DE PAREDES REVESTIDAS 
DE CERAMICAS OU AZULEJOS 

M2  725,00  
                 
8,47  

BDI 1  10,45   7.576,25  

Serviço Serviço 6.2.2. SINAPI 99804 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 
PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO 
MANUAL. AF_04/2019 

M2  280,00  
                 
7,67  

BDI 1  9,46   2.648,80  
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Serviço Serviço 6.2.3. SINAPI 99814 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO 
DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

M2 
 
22.829,8
4  

                 
2,80  

BDI 1  3,45   78.762,95  

Serviço Serviço 6.2.4. EMOP 
05.001.0

370- 
LIMPEZA DE APARELHOS 
SANITARIOS,INCLUSIVE METAIS 

UN  20,00  
               
13,56  

BDI 1  16,73   334,60  

Serviço Serviço 6.2.5. SINAPI 99818 

LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ 
OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. 
AF_04/2019 

UN  43,00  
                 
7,16  

BDI 1  8,83   379,69  

Serviço Serviço 6.2.6. SINAPI 99819 
LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA 
(MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 

M2  7,92  
               
24,01  

BDI 1  29,62   234,59  

Serviço Serviço 6.2.7. EMOP 
05.001.0

450- 

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA OU 
CISTERNA,COM CAPACIDADE ATE 
1000L,INCLUSIVE 
DESINFECCAO,CONFORME 
APROVACAO PELA COMISSAO 
ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL-
CECA,COM BASE NA LEI Nº 1.893/91E 
NO DECRETO Nº 20.356/93,MN-353 
MANUAL DE LIMPEZA E DESINFECCAO 
DE RESERVATORIOS DE AGUA 

UN  10,00  
             
380,66  

BDI 1  469,66   4.696,60  

Serviço Serviço 6.2.8. EMOP 
05.004.0

090- 

REMOCAO DE PICHACAO DE 
MONUMENTOS HISTORICOS DE 
ARGAMASSA,FERRO,BRONZE,MARMO
RE,GRANITO,ACO CORTEN,PINTURA 
AUTOMOTIVA,RESINA,ETC,EXCLUSIVE 
RETIRADA E TRANSPORTE 

M2  3,00  
             
428,31  

BDI 1  528,45   1.585,35  

Serviço Serviço 6.2.9. EMOP 
05.001.0

876- 

RASPAGEM COM ESPATULA DE ACO 
OU ESCOVA DE ACO PARA REMOCAO 
DE CRAQUELE DE PINTURA 

M2  3,00  
               
25,97  

BDI 1  32,04   96,12  

Meta Meta 7. SINAPI   
DEMOLIÇÃO, REMOÇÃO E 
REASSENTAMENTO 

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     589.267,07  

Nível 2 Nível 2 7.1. SINAPI   ESPAÇO PÚBLICO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     490.107,20  

Serviço Serviço 7.1.1. SINAPI 101863 

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 
RETANGULAR PARA PISO 
INTERTRAVADO, ESPESSURA DE 6 CM, 
EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 
RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

M2 
 
2.788,77  

               
37,53  

BDI 1  46,30   129.120,05  

Serviço Serviço 7.1.2. SINAPI 97635 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO 
INTERTRAVADO OU DE PEDRA 
PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2 
 
2.788,77  

               
24,70  

BDI 1  30,47   84.973,82  

Serviço Serviço 7.1.3. EMOP 
05.001.0

016- 

DEMOLICAO MANUAL DE PISO 
CIMENTADO,EXCLUSIVE A BASE DE 
CONCRETO,INCLUSIVE 
EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVICO 

M2  895,89  
               
14,55  

BDI 1  17,95   16.081,23  

Serviço Serviço 7.1.4. EMOP 
08.012.0

004- 
REASSENTAMENTO DE MEIO-FIO M  347,30  

               
54,92  

BDI 1  67,76   23.533,05  

Serviço Serviço 7.1.5. EMOP 
05.001.0

142- 

ARRANCAMENTO DE MEIOS-FIOS,DE 
GRANITO OU CONCRETO,RETOS OU 
CURVOS,INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE 
SERVICO 

M  347,30  
               
22,87  

BDI 1  28,22   9.800,81  

Serviço Serviço 7.1.6. EMOP 
05.001.0

147- 

ARRANCAMENTO DE 
GRADES,GRADIS,ALAMBRADOS,CERC
AS E PORTOES 

M2 
 
7.847,49  

               
20,79  

BDI 1  25,65   201.288,12  

Serviço Serviço 7.1.7. EMOP 
21.004.0

100- 
RETIRADA DE POSTE DE CONCRETO 
OU ACO,DE 10,00 A 12,00M 

UN  36,00  
             
179,11  

BDI 1  220,99   7.955,64  

Serviço Serviço 7.1.8. EMOP 
05.001.0

008- 

DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
EMPAREDE 

M2  451,00  
               
31,19  

BDI 1  38,48   17.354,48  

Nível 2 Nível 2 7.2. SINAPI   VESTIÁRIOS E EDIFICAÇÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     99.159,87  

Serviço Serviço 7.2.1. EMOP 
15.003.0

361- 

RETIRADA E REASSENTAMENTO DE 
LAVATORIO,INCLUSIVE MATERIAIS 
NECESSARIOS 

UN  11,00  
             
139,54  

BDI 1  172,16   1.893,76  

Serviço Serviço 7.2.2. EMOP 
15.003.0

410- 

RETIRADA E REASSENTAMENTO DE 
BACIA SANITARIA,INCLUSIVE 
MATERIAIS NECESSARIOS 

UN  20,00  
             
163,83  

BDI 1  202,13   4.042,60  

Serviço Serviço 7.2.3. SINAPI 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN  50,00  
                 
2,55  

BDI 1  3,15   157,50  



 
 

 

 

    Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 91 de 126 

 
  

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 4155/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2025 

 
Serviço Serviço 7.2.4. SINAPI 97660 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN  30,00  
                 
0,94  

BDI 1  1,16   34,80  

Serviço Serviço 7.2.5. SINAPI 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2  30,00  
               
35,31  

BDI 1  43,57   1.307,10  

Serviço Serviço 7.2.6. SINAPI 97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN  63,00  
               
17,93  

BDI 1  22,12   1.393,56  

Serviço Serviço 7.2.7. SINAPI 97666 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UN  20,00  
               
13,07  

BDI 1  16,13   322,60  

Serviço Serviço 7.2.8. SINAPI 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2  75,60  
               
13,67  

BDI 1  16,87   1.275,37  

Serviço Serviço 7.2.9. EMOP 
05.001.0

100- 
REMOCAO CUIDADOSA DE DIVISORIA 
DE GRANITO 

M2  54,80  
               
43,80  

BDI 1  54,04   2.961,39  

Serviço Serviço 7.2.10. SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2  360,00  
                 
5,11  

BDI 1  6,30   2.268,00  

Serviço Serviço 7.2.11. EMOP 
16.013.0

009- 

RETIRADA E RECOLOCACAO DE 
MADEIRAMENTO TELHAS EM 
FIBROCIMENTO,ONDULADAS,EXCLUSI
VE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NOVO.MEDIDASPELA AREA REAL DA 
COBERTURA 

M2  109,24  
               
19,82  

BDI 1  24,45   2.670,92  

Serviço Serviço 7.2.12. EMOP 
05.001.0

045- 

REMOCAO DE COBERTURA EM 
TELHAS DE FIBROCIMENTO,TIPO 
CALHA,COM 90CM DE 
LARGURA,INCLUSIVE 
MADEIRAMENTO,MEDIDO O 
CONJUNTO PELA AREA REAL DE 
COBERTURA 

M2  56,22  
               
14,98  

BDI 1  18,48   1.038,95  

Serviço Serviço 7.2.13. EMOP 
05.001.0

035- 
DEMOLICAO DE RODAPE DE ALTA 
RESISTENCIA 

M  50,32  
                 
9,15  

BDI 1  11,29   568,11  

Serviço Serviço 7.2.14. SINAPI 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2  840,00  
               
16,36  

BDI 1  20,18   16.951,20  

Serviço Serviço 7.2.15. SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2  840,00  
               
10,48  

BDI 1  12,93   10.861,20  

Serviço Serviço 7.2.16. SINAPI 97661 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, 
COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M 
 
1.070,00  

                 
1,00  

BDI 1  1,23   1.316,10  

Serviço Serviço 7.2.17. EMOP 
05.001.0

084- 
REMOCAO DE PISO DE MARMORE OU 
GRANITO 

M2  200,00  
               
11,43  

BDI 1  14,10   2.820,00  

Serviço Serviço 7.2.18. EMOP 
05.001.0

021- 

DEMOLICAO A PONTEIRO,DE BASE 
SUPORTE,CONTRAPISO,CAMADA 
REGULARIZADORA OU DE 
ASSENTAMENTO DE 
TACOS,CERAMICAS E AZULEJOS,COM 
ESPESSURA ATE 4CM 

M2  492,90  
               
31,19  

BDI 1  38,48   18.966,79  

Serviço Serviço 7.2.19. EMOP 
15.045.0

115- 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL 
DE RASGO EM ALVENARIA,PARA 
PASSAGEM DE TUBOS E DUTOS,COM 
DIAMETRO DE 1.1/4" A 2" 

M  392,00  
               
25,81  

BDI 1  31,84   12.481,28  

Serviço Serviço 7.2.20. EMOP 
15.045.0

120- 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL 
DE RASGO EM ALVENARIA,PARA 
PASSAGEM DE TUBOS E DUTOS,COM 
DIAMETRO DE 2.1/2" A 4" 

M  285,00  
               
37,56  

BDI 1  46,34   13.206,90  

Serviço Serviço 7.2.21. SINAPI 97625 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA 
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3  34,00  
               
62,50  

BDI 1  77,11   2.621,74  

Meta Meta 8. SINAPI   ESPAÇOS PÚBLICOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     3.829.369,66  

Nível 2 Nível 2 8.1. SINAPI   PAVIMENTAÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     664.325,31  

Serviço Serviço 8.1.1. SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

M  419,08  
               
58,15  

BDI 1  71,75   30.068,99  
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 BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

Serviço Serviço 8.1.2. EMOP 
09.010.0

002- 

CORDOES DE CONCRETO SIMPLES 
PRE-MOLDADO,COM SECAO DE 
(6X25)CM,INCLUSIVE ESCAVACAO E 
REATERRO 

M  577,06  
               
35,19  

BDI 1  43,42   25.055,95  

Serviço Serviço 8.1.3. SINAPI 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2  278,88  
               
90,61  

BDI 1  111,79   31.176,00  

Serviço Serviço 8.1.4. SINAPI 93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2  278,88  
               
99,90  

BDI 1  123,26   34.374,75  

Serviço Serviço 8.1.5. EMOP 
13.333.0

010- 

REVESTIMENTO DE PISO COM 
CERAMICA TATIL DIRECIONAL 
(LADRILHOHIDRAULICO),PARA 
ACESSIBILIDADE,CONFORME ABNT 
NBR 16537,ASSENTES SOBRE 
SUPERFICIE EM OSSO,CONFORME 
ITEM 13.330.0010 

M2  1,80  
             
170,01  

BDI 1  209,76   377,57  

Serviço Serviço 8.1.6. EMOP 
13.333.0

015- 

REVESTIMENTO DE PISO COM 
CERAMICA TATIL ALERTA (LADRILHO 
HIDRAULICO),PARA 
ACESSIBILIDADE,CONFORME ABNT 
NBR 16537,ASSENTES SOBRE 
SUPERFICIE EM OSSO,CONFORME 
ITEM 13.330.0010 

M2  51,84  
             
170,01  

BDI 1  209,76   10.873,96  

Serviço Serviço 8.1.7. SINAPI 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 
 
1.592,17  

               
92,44  

BDI 1  114,05   181.586,99  

Serviço Serviço 8.1.8. SCO 
ES 

32.07.05
00 (/) 

Deck em madeira plástica PEAD 
(polietileno de alta densidade) 100% 
reciclável POLY RIO ou similar, perfil 
100x30mm goivetado para encaixar os 
espaçadores para a fixação da forração 
modos que o parafuso não fique aparente 
e 50x25mm transversais para granzepe, os 
granzepes devem ser apoiados sobre uma 
base estrutural.  Fornecimento e 
instalação. 

m2  250,00  
             
843,51  

BDI 1 
 
1.040,72  

 260.180,00  

Serviço Serviço 8.1.9. EMOP 
13.380.0

012- 

PISO DE 
GRANITINA,COMPREENDENDO:A)LAST
RO,COM 4CM DE ESPESSURA 
MEDIA,DE ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA GROSSA,NO TRACO 1:4;B) 
CAMADA DE GRANITINA,COM 3CM DE 
ESPESSURA,FEITA COM GRANILHA Nº1 
PRETA E CIMENTO,SUPERFICIE 
ESTUCADA APOS A FUNDICAO,SEM 
POLIMENTO 

M2  100,00  
               
81,36  

BDI 1  100,38   10.038,00  

Serviço Serviço 8.1.10. EMOP 
13.380.0

100- 

RECOMPOSICAO DE PISO DE 
MARMORITE,CONSIDERANDO 1CM DE 
ESPESSURA DE CAMADA DE 
MARMORITE E LASTRO DE 
ARGAMASSA COM 4CM 
DEESPESSURA,EXCLUSIVE 
POLIMENTO 

M2  300,00  
             
128,18  

BDI 1  158,15   47.445,00  

Serviço Serviço 8.1.11. EMOP 
05.001.0

825- 

LIMPEZA E POLIMENTO DE PISO DE 
MARMORITE,ANTIGO,USANDO 

ESTUQUE COM ADESIVO,CIMENTO 
BRANCO E CORANTE,SENDO 2 
POLIMENTOS MECANICOS 

M2  500,00  
               
46,29  

BDI 1  57,11   28.555,00  

Serviço Serviço 8.1.12. EMOP 
13.381.0

050- 

JUNTA PLASTICA 17X3MM,PARA PISOS 
CONTINUOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M  250,00  
                 
9,86  

BDI 1  12,17   3.042,50  

Serviço Serviço 8.1.13. SINAPI 104658 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2  7,19  
             
174,79  

BDI 1  215,66   1.550,60  

Nível 2 Nível 2 8.2. SINAPI   DRENAGEM -  -    
                    
-    

BDI 1  -     147.516,58  
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Serviço Serviço 8.2.1. EMOP 

06.100.0
010- 

MANTA GEOTEXTIL, EM DRENOS 
SUBTERRANEOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  29,61  
                 
8,52  

BDI 1  10,51   311,20  

Serviço Serviço 8.2.2. SINAPI 101619 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MANUAL. AF_08/2020 

M3  3,78  
             
357,99  

BDI 1  441,69   1.669,59  

Serviço Serviço 8.2.3. SINAPI 102666 

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 
X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 
MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. 
AF_07/2021 

M  183,54  
               
64,93  

BDI 1  80,11   14.703,39  

Serviço Serviço 8.2.4. EMOP 
15.002.0

200- 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,CONSTANDO DE 4 ANEIS 
SUPERPOSTOS DE 50MM DE 
ESPESSURA,600MM DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INFERIOR(ENTRADA ESAIDA) DE 
300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 
FUNDO +1 DE 300MM,1 DE150MM E 1 
DE 75MM DE ALTURA,PERFAZENDO 
825MM DE ALTURA TOTAL,EXCLUSIVE 
TAMPAO DE FERRO FUNDIDO E 
ESCAVACAO.FORN.COLOC. 

UN  10,00  
             
414,62  

BDI 1  511,56   5.115,60  

Serviço Serviço 8.2.5. EMOP 
06.016.0

007- 

TAMPAO COMPLETO DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL (NODULAR) 
ARTICULADO,CIRCULAR,DN 
600MM,COM TAMPA PARA ACESSO DE 
MANUTENCAO E SOBRETAMPA PARA 
MANOBRA,CLASSE D400,CONFORME 
ABNT NBR 10160,ASSENTADO COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:4 EM 
VOLUME.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN  30,00  
             
584,05  

BDI 1  720,60   21.618,00  

Serviço Serviço 8.2.6. SINAPI 97735 

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA 
DE 30KG/M³. AF_03/2024 

M3  6,60  
           
3.015,95  

BDI 1 
 
3.721,08  

 24.559,13  

Serviço Serviço 8.2.7. EMOP 
06.004.0

092- 

TUBO DE CONCRETO 
ARMADO,CLASSE PA-2,CONFORME 
ABNT NBR 8890,PARA GALERIAS DE 
AGUAS PLUVIAIS,COM DIAMETRO DE 
400MM,ATERROE SOCA ATE A ALTURA 
DA GERATRIZ SUPERIOR DO 
TUBO,CONSIDERANDO O MATERIAL DA 
PROPRIA ESCAVACAO,INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DOMATERIAL 
P/REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA,NOTRACO 1:4 E 
ACERTO DE FUNDO DE 
VALA.FORNECIMENTO E ASSENT. 

M  72,00  
             
269,89  

BDI 1  332,99   23.975,28  

Serviço Serviço 8.2.8. EMOP 
15.036.0

039- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
40MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO 
EASSENTAMENTO 

M  21,00  
               
22,65  

BDI 1  27,95   586,95  

Serviço Serviço 8.2.9. EMOP 
15.036.0

052- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
100MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTOE 
ASSENTAMENTO 

M  21,00  
               
35,98  

BDI 1  44,39   932,19  

Serviço Serviço 8.2.10. EMOP 
15.036.0

053- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
150MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTOE 
ASSENTAMENTO 

M  21,00  
               
59,93  

BDI 1  73,94   1.552,74  
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Serviço Serviço 8.2.11. EMOP 
06.015.0

030- 

CAIXA DE RALO ALVENARIA BLOCOS 
CONCRETO 
(20X20X40CM),PAREDESDE 0,20M DE 
ESP.,(0,30X0,90X0,90)M,P/AGUAS 
PLUVIAIS,SENDO PAREDES 
CHAPISCADAS E REVESTIDAS 
INTERNAMENTE 
C/ARGAMASSA,ENCHIMENTO BLOCOS 
E BASE EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=10MPA E GRELHADE FERRO 
FUNDIDO CLASSE C-250 CONFORME 
ABNT NBR 10160,INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS 

UN  14,00  
           
1.084,44  

BDI 1 
 
1.337,98  

 18.731,72  

Serviço Serviço 8.2.12. EMOP 
06.016.0

051- 

GRELHA PARA CANALETA DE FERRO 
FUNDIDO,COM CAIXILHO,COM 
(20X50)CM,CONFORME ABNT NBR 
10160.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  98,00  
             
223,32  

BDI 1  275,53   27.001,94  

Serviço Serviço 8.2.13. SINAPI 102989 

CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA 
DE CONCRETO (D = 20 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

M  98,00  
               
52,46  

BDI 1  64,73   6.343,54  

Serviço Serviço 8.2.14. EMOP 
15.003.0

185- 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA 
AGUAS PLUVIAIS,COM 
CAIXILHO,DIMENSOES APROXIMADAS 
DE (15X15)CM,CONFORME ABNT NBR 
10160.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  7,00  
               
22,97  

BDI 1  28,34   198,38  

Serviço Serviço 8.2.15. SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  7,00  
               
25,12  

BDI 1  30,99   216,93  

Nível 2 Nível 2 8.3. SINAPI   PAISAGISMO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     235.817,38  

Serviço Serviço 8.3.1. SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU 
SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF_07/2024 

M2 
 
1.235,48  

               
22,62  

BDI 1  27,91   34.482,25  

Serviço Serviço 8.3.2. SINAPI 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_07/2024 M2 
 
1.235,48  

               
32,62  

BDI 1  40,25   49.728,07  

Serviço Serviço 8.3.3. EMOP 
09.003.0

069- 

ARVORE NATIVA,TIPO 
SIBIPIRUNA,OITI,PAU FERRO OU 
SIMILAR,COMAPROXIMADAMENTE 
3,50M DE ALTURA.FORNECIMENTO 

UN  98,00  
             
600,00  

BDI 1  740,28   72.547,44  

Serviço Serviço 8.3.4. SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA 

VIVA. AF_07/2024 
UN  350,00  

               

18,56  
BDI 1  22,90   8.015,00  

Serviço Serviço 8.3.5. EMOP 
09.004.0

023- 

LIMITADOR DE GRAMA EM PVC 
RECICLADO-LINHA 
BORDA.FORNECIMENTOE 
COLOCACAO 

M  100,00  
                 
6,03  

BDI 1  7,44   744,00  

Serviço Serviço 8.3.6. EMOP 
09.004.0

025- 

LIMITADOR DE GRAMA EM PVC 
RECICLADO-LINHA 
PLANA.FORNECIMENTOE COLOCACAO 

M  100,00  
                 
6,30  

BDI 1  7,77   777,00  

Serviço Serviço 8.3.7. EMOP 
09.005.0

115- 

PODA DE ARVORES,LIMPEZA DE 
GALHOS SECOS E RETIRADA DE 
PARASITAS 

UN  156,00  
               
85,85  

BDI 1  105,92   16.523,52  

Serviço Serviço 8.3.8. EMOP 
09.005.0

140- 

ARRANCAMENTO DE ERVAS 
DANINHAS PELA RAIZ,EM AREA 
GRAMADA 

M2 
 
2.148,65  

                 
1,33  

BDI 1  1,64   3.523,79  

Serviço Serviço 8.3.9. EMOP 
09.005.0

105- 

CORTE DE GRAMA COM MAQUINAS 
MANUAIS,INCLUSIVE VARREDURA E 
REMOCAO DE ENTULHO 

HA  2,15  
           
1.390,75  

BDI 1 
 
1.715,91  

 3.689,21  

Serviço Serviço 8.3.10. EMOP 
01.005.0

008- 

DESTOCAMENTO DE ARVORES DE 
PORTE MEDIO E RAIZES 
PROFUNDAS,SEM REMOCAO E 
AUXILIO MECANICO 

UN  9,75  
             
257,86  

BDI 1  318,15   3.101,96  

Serviço Serviço 8.3.11. EMOP 
09.003.0

075- 

ESPECIES VEGETAIS COM 
APROXIMADAMENTE 1,00M DE ALTURA 
TIPO PALMEIRA FENIX (PHOENIX 
ROEBELENII) OU 
SIMILAR.FORNECIMENTO 

UN  150,00  
               
60,00  

BDI 1  74,03   11.104,50  

Serviço Serviço 8.3.12. EMOP 
09.003.0

078- 

ESPECIES VEGETAIS COM 
APROXIMADAMENTE 2,50M DE ALTURA 
TIPO PALMEIRA RABO-DE-RAPOSA 
(WODYETIA BOFURCATA),JERIVA 
(SYAGRUSROMANZOFFIANA) OU 
SIMILAR.FORNECIMENTO 

UN  150,00  
             
165,00  

BDI 1  203,58   30.537,00  

Serviço Serviço 8.3.13. EMOP 
22.050.0

005- 

ABATE DE ARVORES COM 
MOTOSSERRA.CUSTO VALIDO PARA 
CADA 100 UNIDADES 

UN  12,00  
               
70,49  

BDI 1  86,97   1.043,64  
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 Nível 2 Nível 2 8.4. SINAPI   
MUROS, GUARDA-CORPOS E 
CANTEIROS 

-  -    
                    
-    

BDI 1  -     203.257,64  

Serviço Serviço 8.4.1. SINAPI 99837 

GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 
1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", 
GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 
3/4", FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

M  36,00  
             
697,78  

BDI 1  860,92   30.993,12  

Serviço Serviço 8.4.2. SCO 
ES 

10.99.02
00 (A) 

Cerca de sarrafos verticais em madeira 
maciça aparelhada, (1,5 x 4)cm e 120cm 
de altura, pregados sobre sarrafos 
horizontais de (5 x 5)cm, apoiados sobre 
montantes de (7,5 x 7,5)cm, espaçados de 
2m.  Fornecimento e instalação. 

m2  250,00  
             
416,63  

BDI 1  514,04   128.510,00  

Serviço Serviço 8.4.3. EMOP 
12.005.0

010- 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO 10X20X40CM,ASSENTES 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 
0,10M DEESPESSURA,DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E 
MEDIDAPELA AREA REAL 

M2  224,00  
               
69,61  

BDI 1  85,88   19.237,12  

Serviço Serviço 8.4.4. EMOP 
11.003.0

054- 

PREENCHIMENTO COM CONCRETO DE 
25MPA EM VAZIOS DE ALVENARIA DE 
BLOCOS DE CONCRETO 
10X20X40CM,EM PAREDES DE 
10CM,MEDIDO PELA AREA 
REAL,EXCLUSIVE ARMACAO E A 
ALVENARIA 

M2  224,00  
               
63,35  

BDI 1  78,16   17.507,84  

Serviço Serviço 8.4.5. EMOP 
14.002.0

216- 

CORRIMAO DUPLO EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO COM DIAMETRO DE 
1.1/4",BARRA SUPERIOR COM ALTURA 
DE 92CM E BARRA INFERIOR 
COMALTURA DE 70CM,FIXADO EM 
MONTANTES DE ACO GALVANIZADO 
COM DIAMETRO DE 1.1/4",CONFORME 
ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M  18,00  
             
315,63  

BDI 1  389,42   7.009,56  

Nível 2 Nível 2 8.5. SINAPI   MOBILIÁRIOS URBANOS  -  -    
                    
-    

BDI 1  -     887.378,01  

Serviço Serviço 8.5.1. SINAPI 103310 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA 
DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS 
EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE SOLO. 
AF_11/2021 

UN  90,00  
           
1.302,76  

BDI 1 
 
1.607,35  

 144.661,50  

Serviço Serviço 8.5.2. EMOP 
09.012.0

002- 

BANCO DE CONCRETO 
APARENTE,C/45CM DE LARGURA E 
10CM DE ESPESSURA,SOBRE DOIS 
APOIOS DO MESMO 
MATERIAL,C/SECAO DE 10X30CM 

M  224,84  
             
274,20  

BDI 1  338,31   76.065,62  

Serviço Serviço 8.5.3. EMOP 
09.013.0

002- 

BANCO PARA JARDINS COM 14 
REGUAS DE MADEIRA,SECAO DE 
(5,5X2,5)CM E COMPRIMENTO DE 
2,00M,PRESAS COM PARAFUSOS DE 
PORCA NOS PES DE FERRO 
FUNDIDO,ESTES COM 14KG,BARRA DE 
FERRO AO CENTRO DO 
ASSENTAMENTO,INCLUSIVE ESPIGAO 
DE FIXACAO,4 BASES DE CONCRETO 
DE (15X15X30)CM,E PINTURA NA COR 
A SER INDICADA 

UN  20,00  
           
2.233,16  

BDI 1 
 
2.755,27  

 55.105,40  

Serviço Serviço 8.5.4. EMOP 
09.014.0

015- 

MESA DE JOGOS COM 4 
BANCOS,TAMPO DE MESA EM 
MARMORITE ARMADO,NA COR 
NATURAL,TENDO NO CENTRO 
TABULEIRO DE XADREZ EM 
MARMORITE NAS CORES BRANCA E 
PRETA,PES(MESA E BANCOS)DE 
CONCRETOARMADO.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

UN  30,00  
           
1.925,72  

BDI 1 
 
2.375,95  

 71.278,50  
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Serviço Serviço 8.5.5. SCO 
SC 

45.05.01
50 (/) 

Totem informativo nas dimensões de 
(0,50x1,50)m, produzido em resina de 
poliéster reforçado com fibra de vidro e 
coremat, com impressão serigráfica ou 
policromática em dupla face agregada ao 
material com U,V, pré-acelerado, 
catalizado e pigmentado.  Estrutura de 
amarração em perfil de aço carbono 
laminado n° 14 e sustentação tubular 
vertical com 1,80m em tubo de aço de 
bitola de 3,5" e espessura n° 14, conforme 
projeto FPJ.  Fornecimento e colocação. 

un  8,00  
           
2.907,69  

BDI 1 
 
3.587,51  

 28.700,08  

Serviço Serviço 8.5.6. COTAÇÃO 
COT-
024 

PLAYGROUND – EM MADEIRA 
PLÁSTICA COMPOSTO POR: 02 
TORRES, COM C/ COBERTURA, 01 
TORRE 1,10 S/COBERTURA, 01 
PALMEIRA, 01 TUBO 2M, 01 TOBOGÂ, 
01 ESCORRREGADOR COM PORTAL; 
01 ESCADA; 01 TEIA CORDAS; 01 
ESCALADA MONTANHA; 02 GUARDA 
CORPOS, 01 BOLHA ASTRONAUTA, 01 
JOGO DA VELHA. 
COR: COLORIDO, 
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: POLIETIENO 
ROTOMOLDADO COM TRATAMENTO 
ANTI-UV, PARAFUSOS BI CROMADOS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

UN  8,00  
         
41.939,33  

0,00% 
 
41.939,3
3  

 335.514,64  

Serviço Serviço 8.5.7. SCO 
PJ 

25.20.00
40 (/) 

Bicicletário em tudo de ferro galvanizado 
(externa e internamente) com diâmetro e 1 
1/2", espessura da parede de 3,35mm, 
dobrado a frio em 2 ângulos de 90º, 
chumbado em dois blocos de concreto 
fck=13,5MPa com dimensões de 
(0,30x0,30x0,25)m, inclusive demolição e 
recomposição de calçada, retirada do 
material excedente e limpeza 
desengordurante, inclusive com pintura de 
base alquídica e 2 demãos de acabamento 
com esmalte, conforme Anexo I da 
Resolução SMAC nº498 de 21 de 
setembro de 2011.  Fornecimento e 
colocação. 

un  50,00  
             
602,06  

BDI 1  742,82   37.141,00  

Serviço Serviço 8.5.8. SINAPI 103315 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 
MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2  89,20  
             
305,61  

BDI 1  377,06   33.633,75  

Serviço Serviço 8.5.9. EMOP 
16.001.0

088- 

TERCA DE MADEIRA APARELHADA,EM 
PECAS DE 3"X3",PARA COBERTURADE 
QUALQUER TIPO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M  28,40  
               
37,66  

BDI 1  46,46   1.319,46  

Serviço Serviço 8.5.10. COTAÇÃO 
COT-
022 

FLOREIRA EM CONCRETO ARMADO, 
POLIDO E ENVERNIZADO, COM 
CHANFRO NA BASE DIMENSÕES DE 
70X70X75 M. 
  

UN  10,00  
             
546,27  

0,00%  546,27   5.462,70  

Serviço Serviço 8.5.11. EMOP 
09.015.0

332- 

GAIOLA GINICA (TREPA-TREPA) EM 
TUBOS DE FERRO GALVANIZADO 
(EXTERNA E INTERNAMENTE) DE 1" 
HORIZONTAIS E VERTICAIS DE 1.1/2" E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 
1/8",CHUMBADOS EM BLOCOS DE 
CONCRETO E COM PINTURA DE BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  3,00  
           
6.861,88  

BDI 1 
 
8.466,19  

 25.398,57  

Serviço Serviço 8.5.12. EMOP 
09.015.0

314- 

BALANCO DE 5/10ANOS COMPOST.C/2 
CADEIRAS,PRESAS EM 
CORRENTESGALV.FIXAD. P/MEIO DE 
BRACAD.C/ TRAVESSAO TUBOS 
FERRO GALV.(EXT.E 
INTERNAMENTE)DE 2 1/2"E 
ESP.PAREDE 1/8",SUSPENSAS 
EMCAVALETES TUBO FERRO GALV.2", 
CHUMBADOS EM SAPATAS 
CONCRETO,PINTADOS C/BASE 
GALVITE E 2 DEMAOS 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO 
ECOLOCACAO 

UN  5,00  
           
3.381,78  

BDI 1 
 
4.172,44  

 20.862,20  
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Serviço Serviço 8.5.13. EMOP 
09.015.0

330- 

GANGORRA DE 5/10ANOS C/2 
PRANCHAS,MADEIRA APARELHADA, 
ESTASFIXADAS EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO(EXT.E INTERNAMENTE) 
DE2"E 2 1/2" E ESPESSURA DE PAREDE 
DE 1/8",COM PINTURA DE 
BASEGALVITE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  5,00  
           
2.841,46  

BDI 1 
 
3.505,79  

 17.528,95  

Serviço Serviço 8.5.14. EMOP 
09.015.0

324- 

ESCORREGA DE 5/10ANOS C/ALTURA 
DE 1,57M MADEIRA APARELHADA 
ETUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO(EXT.E 
INTERNAMENTE)DE 3/4" E 2"E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1/8",COM 
PINTURA DE BASE GALVITE E2 
DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  5,00  
           
3.623,34  

BDI 1 
 
4.470,48  

 22.352,40  

Serviço Serviço 8.5.15. COTAÇÃO 
COT-
023 

MESA DE MADEIRA PLÁSTICA ESTILO 
PIQUENIQUE COM BANCOS FIXOS, 
100% MADEIRA PLÁSTICA, COM 
DIMENSÕES: MESA 1.20X0.70 BANCOS 
1,20X 0,40.  

UN  5,00  
           
2.235,68  

0,00% 
 
2.235,68  

 11.178,40  

Serviço Serviço 8.5.16. COTAÇÃO 
COT-
026 

KIT DE AGARRAS PARA MURO DE 
ESCALADA COM 22 UNIDADES, 
PEGADA FÁCIL PARA MÃO DE 
CRIANÇA, COM INCLINAÇÃO 0 ATÉ 45°, 
MEDINDO ENTRE 8CM A 12CM, O KIT 
ACOMPANHA PARAFUSOS DE FIXAÇÃO 
PARA PAREDE, CORES: VERMELHO, 
VERDE, AZUL, AMARELO 

UN  4,00  
             
293,71  

0,00%  293,71   1.174,84  

Nível 2 Nível 2 8.6. SINAPI   ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     166.123,54  

Serviço Serviço 8.6.1. EMOP 
18.045.0

015- 

POSTE DE CONCRETO,COM SECAO 
CIRCULAR,COM 7,00M DE 
COMPRIMENTO E CARGA NOMINAL 
HORIZONTAL NO TOPO DE 
100KG,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE 
TRANSPORTE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  17,00  
           
1.061,74  

BDI 1 
 
1.309,97  

 22.269,49  

Serviço Serviço 8.6.2. EMOP 
21.003.0

055- 

POSTE DE ACO,RETO,CONICO 
CONTINUO,ALTURA DE 4,50M,COM 
SAPATAESPECIFICACAO EM-CME-04 
DA RIOLUZ.FORNECIMENTO 

UN  20,00  
           
2.173,96  

BDI 1 
 
2.682,23  

 53.644,60  

Serviço Serviço 8.6.3. EMOP 
21.005.0

050- 

POSTE DE 
ACO,CONTINUO,RETO,CONICO,SIMPLE
S,COM ENGASTAMENTO DA PARTE 
INFERIOR DA COLUNA DIRETAMENTE 
NO SOLO,DE 7,00M.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN  15,00  
           
2.808,33  

BDI 1 
 
3.464,92  

 51.973,80  

Serviço Serviço 8.6.4. EMOP 
21.001.0

060- 

ASSENTAMENTO DE POSTE RETO,DE 
ACO DE 3,50 ATE 6,00M,COM 
ENGASTAMENTO DA PARTE INFERIOR 
DA COLUNA DIRETAMENTE NO 
SOLO,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
POSTE 

UN  20,00  
             
192,74  

BDI 1  237,80   4.756,00  

Serviço Serviço 8.6.5. EMOP 
21.011.0

012- 

FUNDACAO SIMPLES DE CONCRETO 
PRE-MOLDADO,PROJETO 
RIOLUZ,COMCHUMBADORES DE 
ACO,PROVIDO DE ARRUELAS E 
PORCAS PARA FIXACAODE POSTE 
RETO DE ACO,DE 7,00 ATE 
9,00M,EXCLUSIVE O POSTE E 
CHUMBADORES 

UN  15,00  
             
262,08  

BDI 1  323,35   4.850,25  

Serviço Serviço 8.6.6. EMOP 
21.015.0

208- 

ATERRAMENTO DE POSTE DE 
ACO,INCLUSIVE FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS 

UN  35,00  
             
105,78  

BDI 1  130,51   4.567,85  

Serviço Serviço 8.6.7. EMOP 
15.001.0

090- 

REPARO EM CAIXA DE PASSAGEM DE 
ENERGIA ELETRICA,DE ALVENARIADE 
30X30CM,COM TROCA DE TAMPA DE 
CONCRETO COM ESPESSURA DE6CM 

UN  34,00  
               
87,90  

BDI 1  108,45   3.687,30  

Serviço Serviço 8.6.8. EMOP 
15.018.0

320- 

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR,EM 
ACO,COM TAMPA 
PARAFUSADA,DE30X30CM.FORNECIME
NTO E COLOCACAO 

UN  34,00  
             
113,64  

BDI 1  140,21   4.767,14  

Serviço Serviço 8.6.9. EMOP 
21.028.0

020- 

CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE PARA-RAIO,COM 
UMA DESCIDA DE 5/8".FORNECIMENTO 

UN  35,00  
                 
5,36  

BDI 1  6,61   231,35  
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Serviço Serviço 8.6.10. EMOP 
18.027.0

097- 

LUMINARIA FECHADA 
(REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE 
QUADRAS DE ESPORTES E 
AFINS,PARA LAMPADA LED DE 
100W,INCLUSIVE 
ESTA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN  208,00  
               
53,03  

BDI 1  65,43   13.609,44  

Serviço Serviço 8.6.11. EMOP 
21.048.0

030- 

PROJETORES (DOIS) EQUIPADOS COM 
LAMPADA DE DESCARGA,FIXADOSEM 
CRUZETA Nº1;INCLUSIVE FERRAGENS 
DE FIXACAO,EXCLUSIVE 
PROJETOR.COLOCACAO 

UN  8,00  
             
178,95  

BDI 1  220,79   1.766,32  

Nível 2 Nível 2 8.7. SINAPI   QUADRAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     1.524.951,20  

Serviço Serviço 8.7.1. EMOP 
09.015.0

050- 

ALAMBRADO C/6M ALTURA,TELA DE 
ARAME GALVANIZADO N°12,MALHA 
LOSANGULAR (50X50)MM,FIXADA EM 
TUBOS DE FERRO GALVANIZADO 
(EXTERNA E INTERNAMENTE) 
C/DIAM.INTERNO DE 2" E ESPESSURA 
DE PAREDE DE 1/8",EM MODULOS DE 
(3,00X1,50)M,CHUMBADOS EM 
BLOCOSDE 
CONCRETO,INCL.ESCAVACAO,REATER
RO,CARGA,DESCARGA,TRANSPORTE 
E PINTURA DOS TUBOS,C/2 DEMAOS 
DE ACABAMENTO.FORN.E COLOC. 

M2 
 
1.800,00  

             
250,86  

BDI 1  309,51   557.118,00  

Serviço Serviço 8.7.2. EMOP 
09.015.0

074- 

CONTRAVENTAMENTO DE 
ALAMBRADO COM TUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO(EXTERN.E 
INTERNAMENTE),C/DIAMETRO 
INTERNO DE 2" E ESPESSURADE 
PAREDE DE 1/8".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M  125,21  
             
107,81  

BDI 1  133,02   16.655,43  

Serviço Serviço 8.7.3. EMOP 
14.002.0

082- 

PORTAO DE UMA FOLHA,MEDINDO 
(1,00X2,00)M,EM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO Nº12,MALHA 
LOSANGULAR DE (50X50)MM,FIXADA 
EM TUBODE FERRO GALVANIZADO 
COM DIAMETRO INTERNO DE 2" POR 
BARRA DE1"X1/8",FORMANDO 
QUADROS DE (1,00X1,00)M, 
MONTANTES EM FERRO GALVANIZADO 
COM DIAMETRO INTERNO DE 
2",EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

M2  58,59  
             
757,01  

BDI 1  934,00   54.723,06  

Serviço Serviço 8.7.4. EMOP 
09.015.0

200- 

TELA DE ARAME 
GALVANIZADO,REVESTIDO COM 
PVC,FIO N°12,MALHA LOSANGULAR DE 
(75X75)MM,FIXADA COM ARAME 
GALVANIZADO A ARMACAO TUBULAR 
DE ACO GALVANIZADO (EXCLUSIVE 
ESTA).FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

M2 
 
3.600,00  

               
64,34  

BDI 1  79,38   285.768,00  

Serviço Serviço 8.7.5. EMOP 
18.200.0

002- 

POSTE PARA VOLEIBOL EM TUBO DE 
FERRO GALVANIZADO,COM CATRACAE 
BUCHAS.FORNECIMENTO 

PA
R 

 21,00  
           
1.154,63  

BDI 2 
 
1.343,99  

 28.223,79  

Serviço Serviço 8.7.6. EMOP 
18.200.0

003- 
REDE DE VOLEIBOL OFICIAL COM 
CABO DE ACO.FORNECIMENTO 

UN  21,00  
             
226,50  

BDI 2  263,65   5.536,65  

Serviço Serviço 8.7.7. EMOP 
18.200.0

004- 

TRAVE DESMONTAVEL PARA FUTEBOL 
DE SALAO,EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO E 
BUCHAS.FORNECIMENTO 

PA
R 

 17,00  
           
2.987,00  

BDI 2 
 
3.476,87  

 59.106,79  

Serviço Serviço 8.7.8. EMOP 
18.200.0

005- 
REDE DE NYLON PARA FUTEBOL DE 
SALAO.FORNECIMENTO 

PA
R 

 20,00  
             
122,70  

BDI 2  142,82   2.856,40  

Serviço Serviço 8.7.9. EMOP 
18.200.0

015- 

ESTRUTURA PARA BASQUETE,DE 
FERRO GALVANIZADO 
PINTADO,FIXA,COM AVANCO LIVRE DE 
1,30M,COM TABELAS DE 
COMPENSADO NAVAL,AROSE 
REDES,EXCLUSIVE FURACAO DE 
PISO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

PA
R 

 12,00  
           
4.530,47  

BDI 1 
 
5.589,69  

 67.076,28  

Serviço Serviço 8.7.10. EMOP 
18.200.0

020- 

BALIZA DE FUTEBOL DE 
CAMPO,TAMANHO 
OFICIAL(7,32X2.44M),EXCLUSIVE 
REDE,EM TUBOS DE FERRO 
GALVANIZADO DE 4",COM PINTURA 
DEBASE E 2 DEMAOS DE 
ACABAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  4,00  
           
2.897,96  

BDI 1 
 
3.575,50  

 14.302,00  
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Serviço Serviço 8.7.11. EMOP 
09.001.0

100- 

GRAMA SINTETICA EUROPEIA,EM 
ROLOS,COM FIOS DE 28MM DE 
COMPRIMENTO,NA COR 
VERDE,INCLUSIVE MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARAEXECUCAO DE 
SERVICOS,FORNECIMENTO E 
INSTALACAO DE FAIXAS DEGRAMA 
SINTETICA BRANCA PARA AS 
DEMARCACOES DO 
CAMPO,REGULARIZACAO COM AREIA 
ADEQUADA E TRANSPORTE DO 
MATERIAL ATE O LOCAL DOS 
SERVICOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  880,00  
             
101,14  

BDI 1  124,79   109.815,20  

Serviço Serviço 8.7.12. SCO 
RV 

15.90.00
40 (/) 

CAMADA AMORTECEDORA DRENANTE 
PARA GRAMADO SINTÉTICO, DE 
PARTÍCULAS DE BORRACHA SBR 
RECICLADA E PENEIRADA, 
MISTURADAS MECÂNICAMENTE E 
AGLUTINADAS COM ADESIVO BINDER 
DE POLIURETANO 
MONOCOMPONENTE, MOLDADA NO 
LOCAL COM ROLO TEMO-
COMPACTADOR E COM ESPESSURA 
DE 10MM.  FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO. 

M2  880,00  
             
298,20  

BDI 1  367,92   323.769,60  

Meta Meta 9. SINAPI   VESTIÁRIOS E EDIFICAÇÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     678.685,73  

Nível 2 Nível 2 9.1. SINAPI   PISO  -  -    
                    
-    

BDI 1  -     41.626,90  

Serviço Serviço 9.1.1. EMOP 
13.331.0

015- 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO 
EM PORCELANATO,ACABAMENTO DA 
BORDA RETIFICADO,NO FORMATO 
(60X60)CM,PARA USO EM AREAS 
COMERCIAIS COM TRAFEGO 
INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 
13006,ASSENTE EM SUPERFICIE 
NIVELADA COM ARGAMASSA COLANTE 
E REJUNTAMENTO PRONTO 

M2  154,00  
             
140,74  

BDI 1  173,65   26.742,10  

Serviço Serviço 9.1.2. EMOP 
13.301.0

125- 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 3CM 

M2  280,00  
               
40,95  

BDI 1  50,52   14.145,60  

Serviço Serviço 9.1.3. SINAPI 88650 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_02/2023 

M  44,00  
               
13,62  

BDI 1  16,80   739,20  

Nível 2 Nível 2 9.2. SINAPI   PAREDES E DIVISÓRIAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     147.449,56  

Serviço Serviço 9.2.1. EMOP 
12.035.0

001- 

PAREDE DIVISORIA PARA SANITARIO 
EM GRANITO CINZA ANDORINHA,COM 
2CM DE ESPESSURA,POLIDA NAS 
DUAS FACES,FIXACAO PISO OU 
PAREDE,EXCLUSIVE FERRAGENS 
PARA FIXACAO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  54,40  
             
646,89  

BDI 1  798,13   43.418,27  

Serviço Serviço 9.2.2. EMOP 
14.007.0

200- 

FERRAGENS PARA DIVISORIAS DE 
MARMORE OU MARMORITE,DE 
SANITARIOS,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO SEM 
COLOCACAO(ESTA INCLUIDA 
NOFORNECIMENTO E COLOCACAO DA 
DIVISORIA),DE:-4 CANTONEIRAS 
DEALUMINIO PARA FIXACAO DA 
PLACA;-12 PARAFUSOS DE ALUMINIO 
DE3/4"X5/16" COM ROSCA 

UN  30,00  
             
318,48  

BDI 1  392,94   11.788,20  

Serviço Serviço 9.2.3. EMOP 
13.348.0

050- 

PEITORIL EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA,ESPESSURA DE 
2CM,LARGURA15 A 18CM,ASSENTADO 
COM NATA DE CIMENTO SOBRE 
ARGAMASSA DECIMENTO,SAIBRO E 
AREIA,NO TRACO 1:3:3 E 
REJUNTAMENTO COM CIMENTO 
BRANCO 

M  43,20  
             
117,00  

BDI 1  144,35   6.235,92  

Serviço Serviço 9.2.4. EMOP 
13.348.0

075- 

SOLEIRA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA,ESPESSURA DE 2CM,COM 
2 POLIMENTOS,LARGURA DE 
15CM,ASSENTADO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO,SAIBRO E AREIA, NO 
TRACO 1:2:2, E REJUNTAMENTO COM 
CIMENTOBRANCO E CORANTE 

M  9,60  
               
90,84  

BDI 1  112,08   1.075,97  
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Serviço Serviço 9.2.5. SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2  864,00  
               
79,67  

BDI 1  98,30   84.931,20  

Nível 2 Nível 2 9.3. SINAPI   ESQUADRIAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     209.959,46  

Serviço Serviço 9.3.1. SINAPI 99861 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 
DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

M2  54,00  
             
768,33  

BDI 1  947,97   51.190,38  

Serviço Serviço 9.3.2. SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

M2  43,56  
             
556,20  

BDI 1  686,24   29.892,61  

Serviço Serviço 9.3.3. SINAPI 99824 
LIMPEZA DE PORTA EM 
AÇO/ALUMÍNIO. AF_04/2019 

M2  67,20  
                 
3,47  

BDI 1  4,28   287,62  

Serviço Serviço 9.3.4. EMOP 
14.003.0

225- 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM 
VENEZIANA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  33,60  
           
1.297,18  

BDI 1 
 
1.600,46  

 53.775,46  

Serviço Serviço 9.3.5. EMOP 
14.007.0

266- 

FERRAGENS P/PORTAS DE ABRIR,DE 
FERRO OU ALUMINIO,CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO DAS 
PECAS,EXCL.DOBRADICAS:-
FECHADURA DE EMBUTIR 
P/MONTANTES ESTREITOS,EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-
ESPELHO,ACABAMENTO CROMADO 
OU ROSETA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO ALAVANCA,EM METAL 
COM ACABAMENTO CROMADO 

UN  40,00  
               
46,34  

BDI 1  57,17   2.286,80  

Serviço Serviço 9.3.6. SINAPI 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  4,00  
           
1.366,74  

BDI 1 
 
1.686,28  

 6.745,12  

Serviço Serviço 9.3.7. SINAPI 102166 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, 
E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2  36,00  
             
338,72  

BDI 1  417,91   15.044,76  

Serviço Serviço 9.3.8. SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 
BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M2  36,00  
             
874,04  

BDI 1 
 
1.078,39  

 38.822,04  

Serviço Serviço 9.3.9. SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  4,00  
             
133,81  

BDI 1  165,09   660,36  

Serviço Serviço 9.3.10. SINAPI-I 11455 

FERROLHO COM FECHO / TRINCO 
REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM 

UN  42,00  
               
18,34  

BDI 2  21,35   896,70  

Serviço Serviço 9.3.11. SINAPI-I 43583 

FERROLHO COM FECHO CHATO E 
PORTA CADEADO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 
3" A 4", CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 1,70 MM E LARGURA 
MINIMA DE 5,00 CM (FECHO 
REFORCADO) 

UN  38,00  
               
10,43  

BDI 2  12,14   461,32  

Serviço Serviço 9.3.12. EMOP 
14.009.0

095- 

COLOCACAO DE FECHO DE 
SOBREPOR,DE FIO REDONDO,DE 5 OU 
10CM,EM MADEIRA,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO 

UN  80,00  
                 
6,19  

BDI 1  7,64   611,20  

Serviço Serviço 9.3.13. EMOP 
14.009.0

045- 

COLOCACAO DE UMA DOBRADICA 
COM AS DIMENSOES DE 3"X3" OU 
3"X2.1/2",EM MADEIRA,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO 

UN  104,00  
               
18,58  

BDI 1  22,92   2.383,68  
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Serviço Serviço 9.3.14. EMOP 

14.007.0
288- 

DOBRADICA 3"X3",DE FERRO 
GALVANIZADO,COM PINO DE FERRO E 
BOLAS.FORNECIMENTO 

UN  104,00  
               
13,01  

BDI 2  15,14   1.574,56  

Serviço Serviço 9.3.15. SINAPI-I 36888 

GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE 
DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, 
EM ALUMINIO PERFIL 25, 
ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO 
OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

M  122,40  
               
37,39  

BDI 2  43,52   5.326,85  

Nível 2 Nível 2 9.4. SINAPI   INTALAÇÕES ELÉTRICAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     47.237,50  

Serviço Serviço 9.4.1. EMOP 
18.027.0

476- 

LUMINARIA DE SOBREPOR, FIXADA EM 
LAJE OU FORRO, TIPO 
CALHA,CHANFRADA OU PRISMATICA, 
COMPLETA, COM LAMPADA LED 
TUBULARDE 2 X 18W. FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

UN  57,00  
             
120,98  

BDI 1  149,27   8.508,39  

Serviço Serviço 9.4.2. SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  30,00  
               
34,54  

BDI 1  42,62   1.278,60  

Serviço Serviço 9.4.3. EMOP 
15.020.0

173- 

LAMPADA 
LED,TUBULAR,1200MM,T8,18W,FLUXO 
LUMINOSO EM TORNO DE1850LM 

UN  114,00  
               
13,25  

BDI 1  16,35   1.863,90  

Serviço Serviço 9.4.4. SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  27,00  
               
36,01  

BDI 1  44,43   1.199,61  

Serviço Serviço 9.4.5. SINAPI 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  100,00  
               
23,81  

BDI 1  29,38   2.938,00  

Serviço Serviço 9.4.6. EMOP 
15.036.0

071- 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 1",INCLUSIVE 
CONEXOESE EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  40,00  
               
10,90  

BDI 1  13,45   538,00  

Serviço Serviço 9.4.7. SINAPI-I 34729 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
AJUSTAVEL, TRIPOLAR DE 100 ATE 
250A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO 
DE 35KA 

UN  7,00  
             
928,92  

BDI 2 
 
1.081,26  

 7.568,82  

Serviço Serviço 9.4.8. SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  22,00  
               
13,08  

BDI 1  16,14   355,08  

Serviço Serviço 9.4.9. SINAPI 93663 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  26,00  
               
52,79  

BDI 1  65,13   1.693,38  

Serviço Serviço 9.4.10. SINAPI-I 13393 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN, 100 A 

UN  7,00  
             
342,24  

BDI 2  398,37   2.788,59  

Serviço Serviço 9.4.11. SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  910,00  
                 
7,75  

BDI 1  9,56   8.699,60  

Serviço Serviço 9.4.12. SINAPI 92979 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M  70,00  
               
10,87  

BDI 1  13,41   938,70  

Serviço Serviço 9.4.13. EMOP 
18.029.0

125- 

BOMBA AUTO-ASPIRANTE,PARA AGUA 
LIMPA,DE 0,5CV.FORNECIMENTO 
ECOLOCACAO 

UN  3,00  
           
1.414,88  

BDI 1 
 
1.745,68  

 5.237,04  

Serviço Serviço 9.4.14. SINAPI 102137 

CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA 
SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

UN  3,00  
               
92,16  

BDI 1  113,71   341,13  

Serviço Serviço 9.4.15. EMOP 
15.001.0

075- 

ABRIGO PARA BOMBA,NAS 
DIMENSOES DE (0,70X0,50X0,50)M,EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS DE 
(10X20X20)CM,EM PAREDES DE 
MEIAVEZ,REVESTIDAS COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:6,COM FUNDO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO,PORTA DE(60X40)CM EM 

UN  3,00  
             
888,49  

BDI 1 
 
1.096,22  

 3.288,66  
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 CHAPA DE FERRO Nº16 E CADEADO DE 
30MM,CONFORMEPROJETO 
Nº2799/EMOP 

Nível 2 Nível 2 9.5. SINAPI   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     143.643,25  

Serviço Serviço 9.5.1. SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
595,32  

BDI 1  734,51   14.690,20  

Serviço Serviço 9.5.2. EMOP 
18.005.0

018- 

ASSENTO SANITARIO 
PLASTICO,PADRAO 
POPULAR.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  20,00  
               
28,33  

BDI 1  34,95   699,00  

Serviço Serviço 9.5.3. SINAPI 100875 

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, 
PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  1,00  
             
754,61  

BDI 1  931,04   931,04  

Serviço Serviço 9.5.4. SINAPI 100858 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA 
- PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  10,00  
             
690,09  

BDI 1  851,43   8.514,30  

Serviço Serviço 9.5.5. SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  1,00  
             
851,73  

BDI 1 
 
1.050,86  

 1.050,86  

Serviço Serviço 9.5.6. EMOP 
18.016.0

108- 

BARRA DE APOIO EM ACO INOXIDAVEL 
AISI 304,TUBO DE 1.1/4",INCLUSIVE 
FIXACAO COM PARAFUSOS 
INOXIDAVEIS E BUCHAS 
PLASTICAS,COM 70CM,CONFORME 
ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  8,00  
             
162,09  

BDI 1  199,99   1.599,92  

Serviço Serviço 9.5.7. SINAPI 86938 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  20,00  
             
429,91  

BDI 1  530,42   10.608,40  

Serviço Serviço 9.5.8. SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA 
DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  10,00  
             
291,59  

BDI 1  359,76   3.597,60  

Serviço Serviço 9.5.9. EMOP 
18.081.0

051- 

BANCA DE GRANITO CINZA 
CORUMBA,COM 2CM DE 
ESPESSURA,COM ABERTURA PARA 2 
CUBAS (EXCLUSIVE ESTAS),SOBRE 
APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E 
VERGA DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  6,33  
             
763,67  

BDI 1  942,22   5.964,25  

Serviço Serviço 9.5.10. SINAPI 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  15,00  
               
61,75  

BDI 1  76,19   1.142,85  

Serviço Serviço 9.5.11. SINAPI-I 37401 
TOALHEIRO PLASTICO TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 

UN  15,00  
               
48,84  

BDI 2  56,85   852,75  

Serviço Serviço 9.5.12. SINAPI 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  25,00  
               
77,45  

BDI 1  95,56   2.389,00  

Serviço Serviço 9.5.13. SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  20,00  
             
112,55  

BDI 1  138,86   2.777,20  
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Serviço Serviço 9.5.14. SINAPI 102623 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

UN  9,00  
             
908,46  

BDI 1 
 
1.120,86  

 10.087,74  

Serviço Serviço 9.5.15. SINAPI 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  20,00  
               
30,00  

BDI 1  37,01   740,20  

Serviço Serviço 9.5.16. SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  11,00  
               
65,41  

BDI 1  80,70   887,70  

Serviço Serviço 9.5.17. EMOP 
15.003.0

176- 

GRELHA DE ACO 
INOX,10X10CM,SISTEMA 
ROTATIVO,COM 
CAIXILHO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  46,00  
               
13,35  

BDI 1  16,47   757,62  

Serviço Serviço 9.5.18. SINAPI-I 39362 

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
(PEAD), PARA 8 A 14 CONTRIBUINTES, 
CILINDRICA, COM TAMPA, 
CAPACIDADE APROXIMADA DE *3000* 
LITROS (NBR 7229) 

UN  4,00  
           
3.001,63  

BDI 2 
 
3.493,90  

 13.975,60  

Serviço Serviço 9.5.19. SINAPI 98059 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA 
INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
3331,1 L (PARA 19 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN  3,00  
           
4.520,98  

BDI 1 
 
5.577,99  

 16.733,97  

Serviço Serviço 9.5.20. SINAPI 100856 
MANOPLA E CANOPLA CROMADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  47,00  
               
39,96  

BDI 1  49,30   2.317,10  

Serviço Serviço 9.5.21. SINAPI 97974 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,60 
M, PROFUNDIDADE = 0,90 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

UN  10,00  
             
587,59  

BDI 1  724,97   7.249,70  

Serviço Serviço - SINAPI-I 6243 

TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / 
REQUADRO, CLASSE B125 CARGA 
MAX. 12,5 T, REDONDO, TAMPA 600 MM 
(COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO 
DE REDE) 

UN  10,00  
                    
-    

BDI 2  -     -    

Serviço Serviço 9.5.22. SINAPI 89351 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO,  ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  27,00  
               
25,57  

BDI 1  31,55   851,85  

Serviço Serviço 9.5.23. SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  27,00  
               
25,12  

BDI 1  30,99   836,73  

Serviço Serviço 9.5.24. EMOP 
18.006.0

050- 

PAPELEIRA,SEM PROTETOR,DE 
SOBREPOR,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN  20,00  
               
31,35  

BDI 1  38,68   773,60  

Serviço Serviço 9.5.25. SINAPI 94799 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  13,00  
             
317,76  

BDI 1  392,05   5.096,65  

Serviço Serviço 9.5.26. EMOP 
18.009.0

079- 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN  10,00  
               
29,25  

BDI 1  36,09   360,90  

Serviço Serviço 9.5.27. EMOP 
15.004.0

090- 

INSTALACAO E COLOCACAO DE 
TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 
LAVAGEM(EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DA TORNEIRA),COMPREENDENDO: 
2,00M DETUBO DE PVC DE 20MM E 
CONEXOES 

UN  10,00  
             
195,61  

BDI 1  241,34   2.413,40  

Serviço Serviço 9.5.28. EMOP 
15.036.0

018- 

TUBO DE PVC 
RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 
FRIA,COM DIAMETRO 
DE1/2",INCLUSIVE CONEXOES E 
EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  15,00  
               
13,21  

BDI 1  16,30   244,50  
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Serviço Serviço 9.5.29. EMOP 
15.036.0

019- 

TUBO DE PVC 
RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 
FRIA,COM DIAMETRO 
DE3/4",INCLUSIVE CONEXOES E 
EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  70,00  
               
16,54  

BDI 1  20,41   1.428,70  

Serviço Serviço 9.5.30. EMOP 
15.036.0

020- 

TUBO DE PVC 
RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 
FRIA,COM DIAMETRO DE1",INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  105,00  
               
28,83  

BDI 1  35,57   3.734,85  

Serviço Serviço 9.5.31. EMOP 
15.036.0

021- 

TUBO DE PVC 
RIGIDO,ROSQUEAVEL,PARA AGUA 
FRIA,COM DIAMETRO 
DE1.1/4",INCLUSIVE CONEXOES E 
EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  62,00  
               
34,12  

BDI 1  42,10   2.610,20  

Serviço Serviço 9.5.32. EMOP 
15.036.0

039- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
40MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO 
EASSENTAMENTO 

M  84,00  
               
22,65  

BDI 1  27,95   2.347,80  

Serviço Serviço 9.5.33. EMOP 
15.036.0

042- 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
75MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO 
EASSENTAMENTO 

M  85,00  
               
61,06  

BDI 1  75,34   6.403,90  

Serviço Serviço 9.5.34. EMOP 
15.036.0

088- 

TUBO DE PVC RIGIDO,CONFORME 
ABNT NBR-5688 DE 100MM,LINHA 
REFORCADA,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  39,00  
               
39,90  

BDI 1  49,23   1.919,97  

Serviço Serviço 9.5.35. EMOP 
15.036.0

090- 

TUBO DE PVC RIGIDO,CONFORME 
ABNT NBR-5688 DE 150MM,LINHA 
REFORCADA,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  77,00  
               
74,24  

BDI 1  91,60   7.053,20  

Nível 2 Nível 2 9.6. SINAPI   COBERTURA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     88.769,06  

Serviço Serviço 9.6.1. EMOP 
16.005.0

007- 

COBERTURA EM TELHAS 
TRAPEZOIDAIS DE GALVALUME,COM 
ESPESSURAAPROXIMADA DE 
0,7MM,SOBREPOSICAO LATERAL DE 
UMA ONDA E LONGITUDINAL DE 
0,20M,FIXACAO COM PARAFUSOS OU 
HASTES DE ALUMINIO5/16"X250MM 
COM ROSCA,EXCLUSIVE 
MADEIRAMENTO E CUMEEIRA.MEDIDA 
PELA AREA REAL DA 
COBERTURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2  261,65  
               
86,70  

BDI 1  106,97   27.988,70  

Serviço Serviço 9.6.2. EMOP 
16.002.0

010- 

COBERTURA EM TELHA CERAMICA 
COLONIAL,EXCLUSIVE CUMEEIRA E 
MADEIRAMENTO.MEDIDA PELA AREA 
REAL DE COBERTURA.FORNECIMENTO 
ECOLOCACAO 

M2  56,13  
             
163,86  

BDI 1  202,17   11.347,80  

Serviço Serviço 9.6.3. EMOP 
16.001.0

061- 

MADEIRAMENTO PARA COBERTURA 
EM TELHAS 
ONDULADAS,CONSTITUIDODE PECAS 
DE 3"X3" E 3"X4.1/2",EM MADEIRA 
APARELHADA,SEM TESOURA OU 
PONTALETE,MEDIDO PELA AREA REAL 
DO MADEIRAMENTO.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M2  36,41  
               
48,29  

BDI 1  59,58   2.169,31  
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Serviço Serviço 9.6.4. SINAPI 100384 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 
INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  27,29  
               
33,47  

BDI 1  41,30   1.127,08  

Serviço Serviço 9.6.5. SINAPI 94226 

SUBCOBERTURA COM MANTA 
PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA 
DE ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  136,44  
               
25,56  

BDI 1  31,54   4.303,32  

Serviço Serviço 9.6.6. EMOP 
16.005.0

025- 

CALHA DE GALVALUME,0,18M,EM 
CHAPA DE ESPESSURA APROXIMADA 
DE0,5MM E DESENVOLVIMENTO 
0,30M.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M  96,05  
               
98,13  

BDI 1  121,07   11.628,77  

Serviço Serviço 9.6.7. EMOP 
16.007.0

023- 

CUMEEIRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO,COM ESPESSURA DE 
0,5MM,0,30M DE ABA PARA CADA 
LADO,PARA TELHAS 
TRAPEZOIDAIS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M  32,00  
               
84,81  

BDI 1  104,64   3.348,48  

Serviço Serviço 9.6.8. SINAPI 94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  59,24  
               
56,52  

BDI 1  69,73   4.130,81  

Serviço Serviço 9.6.9. EMOP 
15.004.0

202- 

TUBO DE QUEDA EM PVC DE 
100MM,INCLUSIVE "T" 
SANITARIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M  57,60  
             
117,47  

BDI 1  144,93   8.347,97  

Serviço Serviço 9.6.10. EMOP 
11.013.0

006- 

CHAPIM DE CONCRETO 
ARMADO,APARENTE,COM 
ACABAMENTO 
DESEMPENADO,MEDINDO 
(22X10)CM,CONFORME PROJETO TIPO 
Nº 6062/EMOP,FUNDIDO NO LOCAL 

M  147,96  
               
64,00  

BDI 1  78,96   11.682,92  

Serviço Serviço 9.6.11. SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  41,40  
               
52,74  

BDI 1  65,07   2.693,90  

Meta Meta 10. SINAPI   RELATÓRIOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     30.849,60  

Nível 2 Nível 2 10.1. SINAPI   RELATÓRIOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     30.849,60  

Serviço Serviço 10.1.1. EMOP 
01.050.0

300- 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU 
SERVICOS DE 
ENGENHARIA,REGISTROFOTOGRAFIC
O DOS SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAODA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARIA E DESCRICAO DO 
ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMENDACOES 
E ESPECIFICACOES DO ORGAO 
CONTRATANTE.O ITEM DEVERA SER 
MEDIDO PELO NUMERO PRANCHAS 
ORIGINAIS COMPOE RELATORIO 

UN  12,00  
           
2.083,64  

BDI 1 
 
2.570,80  

 30.849,60  

Meta Meta 11. SINAPI   CONCRETO  -  -    
                    
-    

BDI 1  -     95.328,30  

Nível 2 Nível 2 11.1. SINAPI   CONCRETO ARMADO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     95.328,30  

Serviço Serviço 11.1.1. EMOP 
11.013.0

135- 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=25MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 
DECONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DEAREA 
MOLDADA,FORMAS CONFORME O 
ITEM 11.004.0022,60KG DE ACOCA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM 
ECOLOCACAO NAS 
FORMAS,EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M3  30,00  
           
2.575,47  

BDI 1 
 
3.177,61  

 95.328,30  

Meta Meta 12. SINAPI   TRANSPORTE -  -    
                    
-    

BDI 1  -     79.381,67  

Nível 2 Nível 2 12.1. SINAPI   CARGA E VEÍCULOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     79.381,67  



 
 

 

 

    Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 106 de 126 

 
  

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 4155/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico SRP 010/2025 

 
Serviço Serviço 12.1.1. EMOP 

19.004.0
250- 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR 
BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E 
ALCOOL) DE 1,0 LITRO,EXCLUSIVE 
MOTORISTA 

ME
S 

 12,00  
           
5.148,92  

BDI 1 
 
6.352,74  

 76.232,88  

Serviço Serviço 12.1.2. EMOP 
04.005.0

007- 

TRANSPORTE DE CARGA DE 
QUALQUER NATUREZA,EXCLUSIVE AS 
DESPESAS DE CARGA E 
DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A 
VELOCIDADE MEDIA DE 25KM/H,EM 
CAMINHAO DE CARROCEIRA FIXA A 
OLEO DIESEL,COM CAPACIDADEUTIL 
DE 7,5T 

T X 
KM 

 
1.166,22  

                 
2,19  

BDI 1  2,70   3.148,79  
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ANEXO 02  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  
 
Prezado Senhor, 
 

  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico SRP n.º 010/2025, 
referente ao Processo Administrativo nº 4155/2025, apresento-lhe a Proposta para a Contratação de 
empresa especializada para realização de manutenção das praças, campos, quadras e vestiários 
localizados no Município de Mangaratiba/RJ, nas seguintes condições: 

 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA 

DO 

PRODUTO 

      
 

TOTAL      

 

 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 

da presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
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 VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2025. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 

Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A 
MARCA DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA. 
SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Pregão Eletrônico SRP n.º 010/2025 
 Processo Administrativo nº 4155/2025 

 

    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que:  
 
a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
 
c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
 
d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis.  
 
h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar com 
a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e de Vereadores. 
  
j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados pessoais 
de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2025. 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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 ANEXO 04 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

(Processo Administrativo n°4155/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUNICÍPIO DE 

MANGARATIBA E .............................................................   

O Município de Mangaratiba por intermédio da Secretaria Municipal de 

_____________________________, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 

publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para realização de 
manutenção das praças, campos, quadras e vestiários localizados no Município de 
Mangaratiba/RJ. 
 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 ...       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de de 

0,5% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor do 

Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 
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 12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  
13.1.4. Elemento de Despesa:  
13.1.5. Plano Interno:  
13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mangaratiba- RJ, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mangaratiba, ____ de _______________ de 2025. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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 ANEXO 05 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

    

PROCESSO Nº 4155/2025, PESRP: 010/2025 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para 
realização de manutenção das praças, campos, quadras e 
vestiários localizados no Município de Mangaratiba/RJ. 
Base Legal: Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 

e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023.    

 

O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.310/0001-59, e neste ato 

representado pelo Ilmº. Secretário Municipal de _______,Sr° ____________, brasileiro, ______________, solteiro, 

portador da Cédula de identidade sob o número _______________ emitido pelo IFP/RJ, CPF/MF 

___________________________, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR por intermédio 

da Secretaria Municipal de __________________________, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2024, publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no Decreto 

Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 
especializada para realização de manutenção das praças, campos, quadras e vestiários 
localizados no Município de Mangaratiba/RJ. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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 TR 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de _______________________________ 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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 4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 

aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
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 obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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 9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida 
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 e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, ___ de _______________ de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

_____________________________________ 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

PELA EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA.  

CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 
 
 

____________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:______________________ 


